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CÂtvlARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Hugo Leal - PSD/RJ 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº31~~' DE 2018 
(Do Sr. Hugo Leal) 

Senhor Presidente 

Solicita, ao Ministério da Segurança Pública, 
informações sobre o Registro de Identidade 
Civil - RIC e aspectos técnicos referentes à 
sua regulamentação. 

Com fundamento no art. 50, §2° da Constituição Federal e na forma 

dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvida a 

Mesa, requeiro que seja solicitado ao Ministério da Segurança Pública, na pessoa 

cio Exmo Sr. Ministro de Estado Raul Jungmann, no âmbito do Departamento 

Técnico-Científico - DITEC, do Departamento de Polícia Federal, informações 

sobre o processo de elaboração e regulamentações referentes ao Registro de 

Identidade Civil - RIC, no que especifico e solicito informar: 

1 - As característica técnicas constantes nos modelos do Decreto 

9.278/2018, que regulamenta a Lei 7.116/83 tiveram a participação do DITEC em 

sua elaboração? 

2 - Os referidos modelos atendem as necessidades de segurança 

característicos desses tipos de documentos de acordo com quais padrões de 

segurança? 

3 - Os modelos constantes do decreto supracitado obedecem à 

padronização internacional? Quais? Essa padronização é suficiente, caso haja, 

para utilização, de forma regular, em aeroportos? 

4 - Qual a aliação técnica da DITEC/DPF quanto aos modelos e 

suasespec~cações? 
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5 - Qual a íntegra dos subsídios, notas, pareceres e demais 

contribuições disponibilização ao Poder Executivos e Legislativos federais no 

processo de discussão e regulamentação Decreto 9.278/2018? 

6 - A data para entrada em vigor do disposto no Decreto é adequada e 

os órgãos federais se encontram aptos à sua confecção? 

7 - O emprego do novo documento e a utilização do modelo proposto 

atendem as demais normas existentes (como por exemplo as Lei 13.444/2017, 

ausência de regL1la111entação ela Lei 12.058). Quais outras normas estão 

relacionadas? 

JUSTIFICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública: 

Segundo informações do Sítio do Senado Federal, "as falsificações de 

documentos geram prejuízos anuais de cerca de R$ 60 bilhões ao país, o que é 

facilitado pelo fato de haver cerca ele 20 documentos de identificação utilizados 

pelos brasileiros". 

A Lei 13.444/2017, que institui a Identificação Civil Nacional (ICN), 

cadastro único criado com o objetivo de dificultar fraudes, estabelece que nenhum 

documento será invalidado e os brasileiros não serão obrigados a tirar um novo 

documento. 

Em 2009, outra lei retomou a tentativa (Lei 12.058, sobre repasse ele 

recursos ao Fundo de Participação dos Municípios), mas o decreto que a 

regulamentava (Decreto 7:166/20·10) não foi implementado e o projeto para 

regulamentá-la (PL 3860/2012) foi arquivado pela Câmara. 

- Mas essas leis de 1997 e 2009 são diferentes da que foi 

recentemente editada. A de 2017 tem outro foco. Cria um sistema de identificação 

civil nacional centralizado na Justiça ~leitora!, onde já estão sendo coletados os 

dados biométricos dos eleitores. A -~~ia é aglutinar tudo num mesmo sistema: 
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dados biométricos, dados do Sistema Nacional de Informações ele Registro, da 

Central Nacional de Informações do Registro Civil [do Conselho Nacional de 

Justiça], dos institutos de identificação civil dos estados e do Distrito Federal e 

outros armazenados na Justiça Eleitoral. 1 

Assim, diante Decreto ri:278/2018, que regulamenta a Lei 7.116/83, e 

das referidas normas aqui expostas, no intuito ele que possamos dirimir duvidas 

quanto ao emprego e utilização do documento a pa1tir cio próximo ano é que 

solícito tais informações. 

1 9 DEZ. 2018 

1 Senado F,::,:lêral htlps://www l '.2 .scnadü.k:g.br/n,:,licia:::/cspcciais/,:::::pccial-cidadani::1/J.::i-cria-docurn,::nto­
unico-de-identificacao-nacional 

Câmar::i d.:,: [,,:::pul~d.:,: 1 An,:::-:,:, IV - ,:;,,bin.;,t,: 6?, 1 I ,:EP :-'ül óü-:;-100 - E:r 0,:íli~/DF, 
Ttl~ (ól) ?,.:!15-Só::1 /JóJ 1 - F;:,: (ól J ? .:!15-.:!6:; 1 1 (l.;,1:,.l·,ugoleal@,:3mar;.l,::g.br 

3 



Tenno de Designação 

CAMAR.A DOS DEPllTADüS 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Page 1 of 1 

20/-12120·1 s 
10:30 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.764/2018 - do Sr. Hugo Leal - que "Solicita, ao Ministério da Segurança Pública, 
informações sobre o Registro de Identidade Civil - RIC e aspectos técnicos referentes à 
sua regulamentação. " 

dhtmled8: 20/12/2018 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GAEillETE DA PP.IMEII'.:~.-VICE-FP.ESIDÊl!CIA. 

REQlTERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3764/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Des11acho: 

Deputado Hugo Leal - PSD/RJ 

Ministro de Estado da Segurança Pública 

Solicita, ao Ministério da Segurança Pública, 
informações sobre o Registro de Identidade Civil - e 

., . e ' 1 ~ aspectos tecmcos re1erentes a sua regu amentaçao. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da Mesa 
nº 11/1991, o parecer é pelo encaminhamento. 

Primeira-Vie:,::-Pr,j2.idência, E:m 24 de de:embro do:: 2.013. 

'º~ Primeiro-Vice-Presidente 



RIC 3.764/2018 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Hugo Leal 

19/12/2018 

Solicita, ao Ministério da Segurança Pública, informações sobre 
o Registro de Identidade Civil - RIC e aspectos técnicos 
referentes à sua regulamentação. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 13/03/2019 

R0,1GOMAIA 
Presidente da Câf ara dos Deputados 



Ofício 1~sec/RI/E/nº S C. /19 Brasília, J ..1 ele março ele 2019. 

A Sua Excelência o Senl1or 
SÉRGIO MORO 
Ministro de Estado da ,Justiça e Segurança Pública 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Nos termos cio art. 50, § 2º, ela Constituic;ão Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de lnforma,;ão: 

. ' -.. -. [;.li(ili,t~i(~) . -- ., ---@Jü!w--. -'.. o ~i-· 
.'t 

Requerimento ds Informação nº 3764/2018 Hugo Leal 

Por oportuno, solicitamos, na eventualielacle de a informação 
requerida ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia ela decisão de Glassifica,;ão 
profericla pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos 
elencaclos no mt. 28 ela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate 
de outras hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
funclam8nta o sigilo. Em qualquer caso, sülicitamüs ainda que os documentos sigilosos 
estejam acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indica,;ão ostensiva do grau 
ou espécie de sigilo. 

Atenciosamente, 

Deputa~antos 
Primeira-Se9retária 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
EM I I 

Nome por extenso e legfvel: 

Ponto: 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/eco 
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a 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO MINISTRO 

OFÍCIO Nº 722/2019/AFEPAR/MJ 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Federal SüR.AYA SANTOS 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados 
70160-900 - Brasília - DF 

Assunto: Re(1uerimento de Informação Parlamentar nº 3764/'.?01S, de :mtoria cio Dc1}Utaclo Federal Hugo 
Leal (PSD/RJ). V 

Referfü1cia: Ofício laSec/RI/E/nc• 56/19 

Senhüra Primeira Secretária, 

1. Cüm meus cordiais cumprimentos, rep,:,rtü-me ao Requerimento de Jnformaçãü (RIC) nº 
3764/201S , d..: atlloria Jo Deputado Federal Hugo Leal (PSD/PJ), para encaminhar a V.:,ssa Ex(:elência 
infonnações ":wbre ,_1 R,tgisirü Je Ide11iid.1d2 Civil - RIC e aspe.::íos ié.::ni,:,,:,s mfffe11tes L7 sua. 
r2gul.1me11t.:tçJ.,:, ", nos tennos do Parecer ri° ~'497S63/1ü 1 ~1-SEPDOC/DPER./INC/DITEC/PF é do Processo 
Administrativo SEI 0S015.üúúú:20/:2ül S-61, que 3eguem anexüs. 

Atenciúsamente, 

LUIZ PONTEL DE SOUZA 
Ministrn d.:. Eslad.:, da Justiça e S.;gurança Pública - Substihlto 
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. . , 
sei.º 
assl11111urn ~ 
~let,ônlrn 

_____ ., 

1. 

2. 

SEI/MJ - 855.37;;.ü - Oi'í,:;io 

Dowment,:, assinado eletronicamente pür LUIZ PONTEL DE SOUZA, Ministro de Estado da Justiça 'e 
Segurança Pública - Substituto, em 22/04/2019, ás 17:01, conforme o§ 1º dü art. 6º e art. 10 do 
Decreto nº 3.539/2015. 

ANEXOS 

Pat\:.cer nº 9497863/2ü19-SEPDOC/DPER/INC/DITEC/PF (7933061); 

Prncessi:, Administrativo SEI 0S015.000020/201S-61 (S553719). 

., 

Referência: •:":JêoJ 1'•::~p,:,n.:b '"êt," üfí.:i,J, indicar e:-:pr,".:3;;1-i-,,::nte ,:. Proc,.=s~o n" 02000.0°1 ~395/2ü1S-7 l ::EI nº 8553730 

Esplanada dos Ministfrios, Blücü T, Ed. S.:.d.:., 4º Andar, S::1la 408 - Bain-,:, Zo11a Cívico-AdminislTaliva, Brn:;ília/DF, 
CEP 70064-900 

Teldone: (61) 2025-~1001 Site: - w,vw.justica.güv. br 

r·,Hp.::://sei .mj .gov.br/sei/,x,ntrol:id,x.r.,hi:,~ ;1,:,so=d,:,cur.-,,;,r,,c, _irnr.,rirnir _ w,sb&EAG.:iü_orig,;,rn=:irv,:,r,::, _ vi::u.:ili::ar&id_do,~un·,,;,n(,:,=998-1 e:::; 0.in r ra _si2 ,,,,rn;1= ·1 ú.. . '::./2 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

SERVIÇO DE PERÍCIAS DOCUMENT()SCÓPICAS - SEPDOC/DPER/INC/DITEC/PF 

Parecer nº 9497863/2019-SEPDOC/DPER/INC/DITEC/PF 

Processo nº: 08000.048395/2013-71 

Inh:.ressado: DEPUTADO FEDERAL HUGO LEAL 

1. O presente Pare(;er T6cnicü tem por objetivü instruir ü prü,:'.esso SEI nº üSüüO.ü4S395/2ü 13-71, que wrsa 
sobre Reqm:.rimento de Infonna\;ãü (RI) nº 3764/201S. 

2. O referido RI constüui-se de sele quesliünJmentos sobre o lema da idenlificaçik> civil de cidadãüs brasileiros, 
e reforencia algum; pontos da legislação brasikira pertinente ao lema. Assim sendo, üs questi.::,narnentüs serão 
aqui transcritos e respondidos em separado. 

3. Questionamento nº 1: "As c:u-aeterístic;1s ,écnicas constantes nos modelos elo Decreto 9.278/2018, que 
regulamenta :1 Lei 7.116/83 tiveram :1 p:U"ticipação do DITEC em sua el:lboração?" 

o Não. O SEPDOC/DPER/INC/DITEC, serviç.::, pericial responsávd pdü assessorarnent,J técnico em 
documentos de segurança (ü1Kk se incluem os documentos de i,kntificação civil) não foi consultado e não 
teve 1.Jualqu.:.r parfü:;ipaç§o na elaboraç:ão do Decretü nº 9.278/2018. 

4. Questionamento nº 2: "Os referidos modelos atendem :,s necessid:ules ele segurm1ç:1 carncterísticos 
desses tipos de documentos ele acordo com ff uais padrões de segur:mça?" 

o Primeiramente, cabe ressalt:1r que nãü e:úst.:. um "padrãü de s,;-guranç:a" .::,bjetivü nü Brasil para düctm1entos 
naci,::,nais de identifkaç:ão civil. Na ausência desse "padrão nacional de s.::gurança", o qu.:. s.e tem é uma 
avaliação comparativa entre o dücmnenlo brasileiro e os de denwis países (circm1vizinhos üu não) e também 
uma análise da vulnerabilidade intrínseca do documento, bem comü das falsifü:açiks já apreendidas. 

EnlTo:.tantü existe, pür parle da ICAO[l], uma recornendaç:ão de segurança para documentos nacionais de 
identificaçãü que tambfan sejam utilizados cürnü documentos de viagem int.:maciü11al[~][J], comü é o caso da 
Carteira de Identi..:bde emitida pelas unidades foderativas brasileiras[-:1:]. Neste caso, e:.labek·ce-se que "o 
Estado (país) ,::;ujos ..:fo.:::umenlos de identidade sãü 1-.~..::onhe.:::i,fos pm üulrns .;stados ÚKLÍ3es) como d,xmnentos 
de viagem válidos deve projel:3r seus docmnenlos de idéntidade de nuncira 1.Jne estes estejam em 
confonnidade. (Off1 as cspecifieaçõ.:.s do Doe 9303-J e Doe 0303-4, Doe 9303-5 ou Doe ~•3ü3-ó"[5.]. Assim 
sendo, esses documentos (nacionais de idenlidade), inde.po:.ndentemenk do substrnto base ú)apel ou ca11ão 
plástico) deveriam ser de. leil1tra rnednka, p,::,ssuindo o código OCR (Optical Ch.-,r.-1.:ter R2,x:ig11iff._-,n) 
intemacionalrne.nte padronizado. 
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De acordo com a ICAO, também, seriam .?:'.':emplos de ek,mentos básicos de seguranç::i para documentos 
emitid0s em substrato papel: · ' 

• Marca d'águ::i em dois üll mais tons de cinza; 
• Uso d.?: papel sem branqueadores ópticos; 
• Fundo de segurança com guilhoche e.m duas cores; 
• Impressão em íris; 
• Número do documento impresso em ambos 0s lados; 
• Usü .:k: dispositivü 0pticü variável par;;, prüteção ,:lús dados variáveis, pr.:ferencialmtnte baseado em estruturas 

di:frativas wm pr.::,priedades que evidenciem falsificaç,ões; 
• Não são permitidas fotos coladas; 
• O fundo d.:: segurança deve invadir a ár.:a destinada à fük,grafia; 
• Um elemento de s.:gmanç·a visível deve sobrepür a f.:,tografia do titular; 
• Uso d.:. lamin::ido de segurança a qu.:nte (,::,u simibr) pan:1 proteç:ão Jos dadtJs variáveis. 

Além disso, estabelece.::, nom1ativ.:, 1.lllê o est;,,dü emissür do dücmr1entü deve infonnar às autülidades 
competentés todos ,::,s "stolen .m.:1 l,::isl", ,::,u seja, t,::,dos ,::,s dücumentüs rnub::idüs ou extraviados, para fins de 
invali.:bçãü dos mesm,:,s 1:.111.1uant.:, document,::,s de viagem jm1t.::, aü sistema SLTD[6] da Interpol, hoje 
consultado pdos sistemas migratório3 d,Js principais países. 

Os rnoddos apres.:nt3düs no Decreto nº 9.27S/:201 S não at.:ndem ao P-adrão ICAO P-éH".:1 documentos de mesma 
natur.:-a, visto que não são de leitura rnc·cânica, não tra-.:m a rnaiüf parle dos d.:nK':ntos básicos de scguranç~ 
preconiz::idos, e porque nã,-, penr1item a int..:ração com a ba3e de dados SLTD. Ademais, tambi:m não são 
considerados seguros, de, ponto de vista docum.:.nt:11,_pda avaliação comparativa e anális..: da vulnerabilidade 
intiínseca do documento. 

R..:-.sé:,alte-se que foram rec.enlemenle lsnç,dos os nüvos modelos J.:: documentos para identificaç·.ão de 
estrangeirns no Brnsil[1]: .::, CRNM (Carteir::i de Registre, Naci.::,nal Migrat0rio, para ..:strangciras front.:.iriços e 
não fronteiriç.::,s[S]) e o DPRNM (Docum.:nlo Prüvis0riü de R..:gisiTü Nacional Migratóriú, para ..:strangeirns 
solkitantês dê r.:fúgiü ). Esles docurn..:11tüs nãü são cornpletame.nt.:. aderentes às especificaç.3es da ICAO, 
portm tr::izem alguns J,::,s dement.::,s de segurançr, Msicos (para subslrat,:, p.:,lim.§rico ), e sã,:, de lcitma 
mecânica; sendo nesté: asp.::ct,:, consi,:lernJ,=,s superi.:,res aüs atuais müddüs de Cart.;ira .:lé: Identidade nacionais 
(regulamentad.::,s pelos dec1etüs nº 89.:250/l~•S3 e 9.27S/201S). 

5. Questionamento nº 3: "Os modelos constantes do decreto supracitado obedecem à padronização 
internacional? Quais? Essa padronização é suficiente, caso lrnj!t, pan1 utilização, de forma regular, em 
aeroportos?" 

o Confonm· explicitado no item anterior, os modelos constanfes do dec1·eto nº 9.178/1018 NAO obedecem à 
padronização internacional da ICAO para docume1üos de mesma natureza. E3k p::,drão é.::, utili=ado por 
diversos países do mundü para seus documento3 nacionais ú::iür c}:cmplo, Alemanha, Porl11gal, Espanha, 
Guat.::·mala, Uruguai, Chile, Uganda e Nigéria), sendo obrigatória e sufkiênle para o uso regular em 
aeropü1tos nacionais e internacionais. 

O uso de documentos paddü ICAO nos a.:rnporlüs e d.:rn;;;is pontos d.: ,x,ntrok· do.:': fi.-onteira (marítima, 
lacustre e teITestr.:) agili:a .: torna mais segure, .:. is?nt,:, d.:. errns .::,s processos di.:: (adastramenlo e (:üleL:1 de 
dadüs düs viajantes ú::ior serem de leitura m~dnica), .1lém de t.:,rnar,::, cünlrole mais efetivü pda consulta à 
base SLTD e de, .:.m tês.:, serem do(:mnentos mais segurüs pdü at.:.ndimenlo aos elementos básicos e 
adici,:,nais de segurança J,::,cum.ental. 

6. Questionamento nº 4: "Qual a avaliação técnica da DITEC/PF quanto aos modelos e suas 
especificações?" 

llt,p2,://s,;,i .rnj .9ov.br/s,,,i/,:or,lr.:.l=1dor.ph1; 7:1c,3o=d0wrn,::nlo _down lo::Jd _ an.;,:-:o.'.',ai:.;;o _ c,rig,~rn= ::Jr,1.::,r,,,_ vi2ugli::arfüd _:in,s:-:o=-r7S905 ·I Z.in 1ra_si!:'l,::m3= 1 üü... ':../3 
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o ç, SEPDOC/DPEPJINC/DITEC erüende que, tecnicamente, os rnoddos .:. as espe(-.ificações d.::scritüs 11.:1 

D.x-r.:.tü nº 9.27S/:201S s!io falhos em muüos e relevant.:s p0ntos, fazendo com que ü Jocurnento de ickntidade 
ali apresentado tenha comprometida nã0 somenk~ a sua segi.1ran\~a dücumental (cüntra falsificaçõts), mas 
ta1nbé111 seu reconhecimento por agentes públicos e p1ivados. 

Essas falhas são particularmente visíveis nos segui.nti.::s pontos, no caso do moddo papel: 

• No tamanhú prnpüsto para o documento, n5o (:abe tuna fotügrafü, 3x4 cm, nem unu impressão ,:btiloscópica 
entinlada c:111 tamanho natural (sem compressão) (incisü VII dü arligü 5°). Issü demonstra que nâü lwuve 0 

adequadü plan.:jamentü m, elaboraçãü do nonnativü. 
• Exc-:sso de dadüs dü titular, sendü que o dücument0 possui tun L:1111m1lw flsko limitado. Quantü mais dados se 

insere, menür km qu.:: s.:r 0 tmnanho da letra utili:z,da e mais Jificil fica a k:itura e validaç-ãü do düc.umento 
(a1tigo 8°). 

• Ausência de espeófkaç:ão da filigrana (marca d'sgua) a ser ntili=ada (mtigo 12). 
• Ausênóa Je especifkaçã.::, da fibra invisívd (tmnanho, densidade, cor i.:. faixa de íluürescênci3) a ser utili:::ada 

(artigo 12). 
• Ausência de especificaç:fo das cores das impressôes lalho-dü(:e (calcografü,) e ofseté- a serem utili=adas 

(alínea a do inciso Ido a1iigo 13). 
• Ausência de espedfü;z1ção da imagem latente (tipo e tannnho de letTa, püsiçãü hori:::üntal ou vtrtical) a ser 

impressa (alínea b dü incisü Ido aitigü 13). 
• Ausência de especifü·açãü das micrülelns (tipo e tama11l10 de letra, posiçãü, etc.) 3 s~rem impressas (alíneas e 

e d do inciso I do aiiigo 13). 
• Ausfa1cia dt especificaç:ãü do tipo e l:3manho de letra, püsição e. cor dos texlüs a s.:ri.:.m incorporados (alín.::a e 

do inciso Ido aitigo 13). 
• Ausência de especi:firnção dos des..:-nhos de fundo e ds cür d.:1 tinta invisível a ser aplicada no anverso do 

documento (inciso II do a1iigo 13)[2]. 
• Ausência de especificsção do QR Code (infonm1ções constantes e uso ou não de criptografia, o que tem 

impacto direto no tamanho do código irnpress.::,), pennitindo que seja gerado a partir de slgoritrnü ispedfico 
dü órgãü d,:, identificaç:ão. O uso de um alg,xilmo específico de cada órgão poderá impedir a leitura do c.:idigo 
de um e.slado .:-missor em algurn üut10 estadü em que se quein1 us8r o documento, ou que, nmna situ:1ç5o 
limite, seja necessário t.:.r 17 aplicativos baixadüs no celubr para validaç:5o d::,s c::nteiras (mn para cada estado 
emissor). A padr0ni~ação do alg.::,rilmo gerador d.:: QR Code é püssível, pois já ~ utili=ado nas CNI-Is emitidas 
a partir de 1º/05/2017. 

• AusSncia de especifkaçãü düs desê:11l1os e da cür da tinta invisívd a s.:r aplicada na película (incisü VII do 
artigo 13)[.U]. 

Nü casü do modelo em ca1tão: 

• Ausência de espe..-::ifü.açãú ,fo chip de aproximai;:ãü (inci-;;c, Ido artig,::, 14). Sem detalhamenl,::,s quantü as 
infonnaçôes que devem ser cünlidz,s, fünci,::,nalid::,des e seguranç:::,, ficaria a critério dt cad~, est:ufo emissor 
decidir ü tipo e taimmh,::, de chip a ser utiliz~1do. Assim se p,:,..:kriam ter chips lülalm-:nte distintos tntre si l1ue, 
sem mn propósito definido, se constilue.m em um gastü desnecessário. 

• Ausência geral de .:·.;;p-:cifkaç,5es de cores, tamanhos e tipus de letras e micrnletras, desenlws, cores de 
fluorescfa1cia e fotografia (incis,)s II e III do artigo 14). 

Essas falhas abrem margem a inte11wetaç.ões por parte dos emissore~,.::, qu..: pennite ..:1ue cada estado escolha 
elementos de cor, tamanl1ü, di.::senlw e posição diforenles enln: si. Essa variaçãü nü Jspecto do dücumento, 
tanto macro qu;;111to micr,:,scópico, e tanto na hc visível qusnlo na ulln1violet;;1 (invisívd), pode kvar a dúvidas 
quant0 ao re..::onhecimento daquele docmnento como autêntico, .:: cünsequentemenle, na identificaç:ão de 
falsificaçôes. A próp1ia existência de modelos impressüs em substratos dislinl,:is (j)apel e cartão, além do 
modelü ele1Tônicü ), e com ~,spectos visuais tütalmenle distintos, já é. por si s,:, algo que gera grande 
eslrnnhamento, principalmente na conmnidade internacional. 

Da forma cümü a Carteira de Idenddadl:': está especificada no Decreto, é plenarnent.:: püssível que a unidad.:: 
fo.:lernliva "A" li.::nha a sua Carteira de Identidade m1s cores verde-bandeira e verde escuro, c.::,111 a filigrana de 
fü1l1as sinuosas, com numeraçãü tipügd:fica, com fibi-as fluürtscentes .::m verde, desenhos fluüres~entes él11 
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laranja, t pelkub fluorescente em 3zul, com a foto colada e a impress!io d3tiloscópica entintada; e que ::; 
unid3de frderJtiva "B" ttnha a sua Carttira de Idéntidade nas cor.::s verd.:.-água e v.:.rde musgü, com ::i 
filigrnn::1 de círculos, s.:.m numeração tipográfic3, cüm fibr::,s fluorescentes tm venndho, desenhos 
fluor.:.scentes em arnarélo, e película lluorescentê em verde, com a foto e a impressão datiloscópica 
digitalizadas. 

Perc-:.be-se que, a olho nu, seriam parecidas, 1113s difrrentes, ,lê maneira J. confundir algu~m que tenha qu..:. 
analisar e validar o d.::,crnn.:ntü, seja nunu instiluiç:fo bancári:1, num órgão público, ou 1m-s111.::, num ponto dê 
fronteira brasileiro e, prindpalmenle, eslrangeirü. E éssas diforenciaç:Jes pod.:.m ;;Künle(:er, éfil difer.::ntes 
combinai;ões de cüres, fomrntos e J.:senhüs, n.::,s ':!.7 estados brasikiros. 

Além dessss variaç:ões possíveis e permitidas pelo D.:cfeto nº 9.27S/:201 S, não há obriga.;-ãü de que um estado 
emissor mantenha urn padrão próprio de Carteira de Identidade. Isso quer db;-1 que o .:.stado "W" püde l'!mitir 
sua CI com ,fotenninJ,:la esp.:.cificação nü ano 101:X, e c,:.m ,:,utta especifkaçãü, totalmente diversa (nos 
pontüs omissos pek, decrdo ), no anü 101 Y. DessJ forma, a ~1uantidade de variantes de Carteirns de Identidade 
que estariam em circulaçãü seria imensa e inc,xitrolávd. Isso é o que já o.:.orre com as atuais Cis, 
regulamenl:3d3s pelo Decieto nº sç,_250/1983. Nesse sentid0, 0 novo decretü não trüUX.é nenhum ganho. Ao 
contrfoiü, só veiü ;;i permitir mais variaçôes em um documento que já püssui infinitas v~1riaç,:íes ( visto que üs 
documentos emitidüs anterionnente nã0 perdem a validade). Uma sit1taç§.:i que já é confusa d,::, po1ltü de vista 
documental tem agora ü pütencial de agravar-se ELinda mais. 

Vale ress::iltar que são elementos tais como a filigr.:ma, as fibras e ~, lluorescSncia qth~ sãü utili=ados na análise 
pericial e na autenticaçãü dos docum.:.ntos de s.:gurança e1n geral, induindo C,,rteiras de Identidade, e que 
múltiplas variaç.:,es não ..:-ontroladas podem k·var a dúvidas sobr.:. a autenticidade dü documento e sua 
consequente recusa, causando embaraçüs ao seu portador. 

Em te11110s dê documentüs de seguran.;-a, corno cartêiras J.; moloristz1, passaportes, ctdulas (Jinheiro), etc., 6 
imprescindivd que h::1j3 .:, MÍNIMO de variaç:ões püssive1[12]. Quanto mais unifonne.:. padroni=adú for o 
docum.:.ntü, rn;:iis c.::,nfi5vel ele é t mais fácil d.:: reconhecer e validar. As cédula::; de R.::al sã.::, um exemplo 
mais simpl..:s de como a variabilicbde podê causar estranhmfü':nlos é impêdir o reco1tl1.:.ci111.:.11lo e validaç.ão de 
um documento. Imagines.:. uma ctdub d,:;; R.$ 1, que lema .::.:,r predominante ~i=ul es(urü e a filigrana da 
tartaruga, pu,:kssi também s.:.r encúntraJ;:1 ..:m ..:-ür..:s tão Jistintz,s c0mo azul esverd.:ado, azul claro, azul 
turquesa, azul marinho, azul cdeslé, ;;cul piscina, a:::ul pdd,leo, e c:üm filigranas tão difor..:nt.::s c,Jmo um 
peix.::-büi, um cavalú, uma maç:3, uma bicicleta, ou pequenas ..:slrdas. n Decretü nº i:-,_278/101S permite que 
uma situaç;ãr, como essa ocorra com a Carteira de Identidade brasileira. 

A padrnnizsç§o de um documento é possível e viável, e um büm rxemplo disso é ü al1rnl modelo de CNH, 
Cmieira Naciü11.1l d-:; Habilit::tçãü. Aptsar d.; ser emitida pelJ.s 17 unidades da federnção, t.::,das as gráficas 
impressora::; devem seguir,::, dispüsto no nonnativo própri.::i[Ll], que lnz, entre outras especificações, os 
códigos das cores ( evitanck, variaç.3es ), ü desenho da filigrana e a cor das flu,xes.:-ências. 

Além dos aspectos r.:-:lativos à seguranç:a docum.:.ntal, há outros pontos (:on1Toversos no Decreto nº 
9.':!.7S/20 l S. O parágrafo t O do artigo 5° di= que "poderá s..:r utilizadü pdü órgãü de identificação como o 
númer.:, do registro gernl de que trat::1 ü inciso IV do caput o número de inscrição no Cadaslrn d.;- Pessoas 
Físicas do Ministério da Faz-:nda - CPF". ()u seja, permite que o CPF seja us3dü no lugar n.::, RG. Entende-se, 
smj, que isso causaria grande c.onfusão, vislo que já existe o campo do CPF na CI, e um documento com dois 
números idênticos impressos ger.:11ia dúvidas quanto à sua validade. Ademais, o número do RG já é utilizadü 
em várias sih1.:1ç,3es ,:lo cotidiano do cidadãü, e sua ümissão ( e substil11iç5o pelo CPF) püderia causar nmitos 
transtornos ao titular do documento. 

Outro ponto crítico é o artigo 4º, quo:. trata Ja qu.:slfio dü nome sociJl. Aqui n:io st questiülu a necessidade da 
aposição do dado, mas sim a forma como ü decreto permit.: que isso seja foitü. De acordo com ü decrl'!tv, a 
inserçãü dü nome social se dará mediante r.:.qu.:rimento simples, assim como a su3 exclusãü, sem a exigSncia 
de nenhum requisito ou documentação comprobatória. Da forma cümü esl,1 disposlü, a inclusão e exclusão do 
nome social püde Sé dar ~1uantas vez.::s o requerênté bem entender, infinitamente. 
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7. Questionamento nº 5: "Qual a íntegra dos subsídios, notas, pareceres e demais contribuições 
disponibilizadas ao Poder Executivo e Legislativos federais no processo de discussão e regulamentação 
Decreto 9.278/2018?" 

o Confonne respondido no Questimiamento 1{' 1 acima, o SEPDOC/DPER/INC/DITEC, serviço pericial 
responsável pdo assessoramento técnico êm documentos de segurança ( onde se incluem os documentos de 
idrnti:ficaçã0 civil) não foi c011sullado e não tevê qualqtK:r participação n::i discussão ou dab0raç:5o do Decreto 
nº 9.278/2018. 

8. Questionamento nº 6: "A data par:1 entrada em vigor elo disposto no Decreto é adequada e os órgãos 
federais se encontram aptos à sua confecção?" 

o Via de regra, a confoc-ç:ã0 düs ,focumentos de identidade é feita pür empresas terceirizadas, contratadas pelas 
unidades foderativas medianh:. process.::, licitatório. Assim, em le,se, a .::mprcsa venc1:"düra do cert::ime seria apta 
a confeccionar o d,::icume11to espc..::;ificado em edital, dentrn do prazo estabde.,:.ido pdüs no1111ativo-:; legais. 

Há que se considerar, no entanto, que o Decreto nº 9.278/201 S denca dispositivos que ainda nãü são 
utili=adüs pür muitos dos estados brasileiros, como o códigü de lKnTas bidimensiünal ;:. ü chip sc:m contato. 
Esse novü paradigma tecnológicü, para ser de fatü radonahnente .::mprc:gadü e efetivo no seu objetivo de uso, 
demanda esl11dos t~cnic0s e de: viabilidade: e seguramente implica em mai0r emprego de tempo e de recursos 
financeiros. 

9. Questionamento nº 7: "0 emprego do novo document-o e a utilização do modelo 1n·oposto atendem as 
demais normas existentes (como 11or exemplo a Lei 13.444/2017, ausência ele regul:uuenfação da Lei 
12.05S). Quais outras normas estão relacionadas?" 

o É imp01iante ressaltar qu~ no Brasil ;:1 legisbção pertinente à identificação civil é esparsa~ fragmentada. A 
ausência de uma autoridade públi.::a nacional e única responsávd pd::1 regulamentação, ,:,ontrole e gestão da 
identificação ..:-ivil fa= com que ltnhamos diversos órgãos que sej::im legalmente aptos a l:':mitir documentos 
válidos c.omü idêntidadc civil, com pouco ou nenhum conlrüle, regulamentação ou fiscalizaç:ão. At11almente, 
são aceitos e m11::.iünalm1::nte válidos cümo docum.::ntos de identificaç:ão civil: 

• A Carteira de Idenlid;1de (CI), êmilida pelo!=. 27 .:.st:1dos da foderaç:ão, també-m válida como documento de 
viagem no Mercosul, possuindo em circubç,ão inc.:111táveis vmüçôes do modelo instituído pda Lei nº 
7.116/19S3 e regulamentado pelü Decret0 nº S9.250/1~1S3, e uma variaç:ão já em cir..::uL:1ção (no estadü do 
Acre) do rnoddo é:111 papd régulamentado pdo Decreto nº 9.278/2018; 

• A Carteira Nadünal de I-fabilitaç:ão (CNI-I), emitida pek,s 27 .:.stados Ja foderaç·ão, p,::,ssuindo em circubç:ão 
tr~s müde.los vigentes, inslil1lÍ,fa pela L~i nº ~'.503/1997.:. r.:.gularnentaJa por resüluçôes dü Cünselhü Nacional 
de Trânsito (CONTRAN); 

• A Carteira de Trnbalho e PrevidSnci::1 Social (CTPS), emitida pdo (antigo) Ministério do Trabalho, no seu 
modelo infon11ati2ado, possuindo êm ci.rculaç:ão Jü menos qm1lTü moddos distintos; 

• O Passapürlc brnsileirn, emilidü pela Polícia Fedêral e pelo Ministlrio das Rebç,5~s Eü,:~riores, possuindo em 
circulaçãü quatrü müdelüs distintos; 

• O Registrn de Identidadé• Civil (RIC), inslil11í,fo pela Lei rt 9 .4:5-1-/1997 e n:.gulamentadu pelü D.:-crdo nº 
7.116/201 ô, também válido cürno documento::, de vi.:1gem nü M-:rc,:,sul, possuindü um únicü modelü válido, 
mas com poucos 1:,xemplares em circ.ulaç,ão; 

• Carldras profissionais, emiti..:bs pdüs órgãos fiscalizad,)res de exercíciü profissi,)nal, dé' a-::ür.:lü c:üm a Lei nº 
6.206/1975, com diversos modelos vigentes; 

• Carteiras fünciünais emitidos p::1ra üs agentes públic.:,s militares é' civis ~m exercício nos Ministérios e em 
órgãos d::1 Presidência e Vke-Presidênóa da República, pek, e:ntêndime-nto do dispo,;tü na L~i n" 12.037/2009, 
em conjunçãü cüm ,:1 Decrelü nº 5.703/2006, com diversos modelos vigentes. 

• Carteiras militares, emitidas pela Marinha, Exfrcitü ou Aernnáutica a partir da vigência do De~retü nº 
8.518/2015; 
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• Documento Nack,nal de Identidade (DNI), pür força da Lei nº 13.444/2017, com um único müdclo deti;ônico 
vigente, mas ainda com circulação reduzida. 

São, portanto, 09 (nove) tipüs distinto<; de documentos, cada um com stus próprios e muitas vezes vários 
müdelos, com uma vmiabilidadc: e divc:rsiJade difíceis d.:": mensmar. Dessa forma, é praticam.::-nte impossível 
aos agenks públicos e: privados conhecer e rtconhecer todos os tipos e moddos de documentos de 
identificação válidos. 

Nü c,1sü espedfü:ü da Carteira de kkntidad.::- (CI), el.:1 em nada se cünfunde aü DNI instituídü pela Lei ri° 
13.444/'.2017. A CI tem emissão a .::argo de cada unidade foderativ::i, baseada 110s bancüs d.:. dadüs de cada 
estado, lem moddos fiskos (em stws inúmer;:1s vafiaç.:íes) o: prev~ moddü(s) eletrônko(s)[14]. Já o DNI é 
emitido pelo Tribunal Sup.:-rior Eleitüral (TSE) utilizand.::, base própria, e somente possui um rnodek, em 
versão éle1Tônic::i. São, port:mtü, documentos ,:listint.:,s qut usam basts distintas e que possuem müdelos 
distintos. 

Nu D.:-cretü nº ~•.27S/2ú1S constam citaç·ôes ao DNI e a seu Comit~ Gtstor, cumo nos artigos 7º, 15, 16 e 17. 
Percebe-se inclusive, smj, que há um .equívoco nos m1igos 16 e 17, que .:.m seus parágrafos ímicos 
estabelecem, respectivarnenle, que: "ü Comitê Gestor da ICN fonnubrá recomendaçôts complementares aos 
padr.Ses est:abelecidüs neste Decretü" e "cornp.;:l.:: aü Comitt G~slor de ICN aprovzir o müd.elü da Carteira de 
Identidade .:m mei,:, ektrônico". 

De acür.::k, com o parágra:fo 2º do artigo 5º da Lei nº 13.444/2017, 

§ 2° Compete: ao Comitê G.:.slor da ICN: 

I - recomendar: 

a) o padrão biométrico da ICN; 

b) a regra de fürmação do número da ICN; 

e) o padrão e os donunentos n.:-c..::ssários para ..:::-:pediçãü ,fo Docum.:.ntü Na.:::io1ul de 
Identidade (DNI); 

d) os parâmet:ros tt.cnicüs e ecünôrnico-financeiros da prestação dü serviço de conferência 
de dados que envolvam a biometria; 

e) as diretrb:s para adminis1rnç:ão do Fundü da Idenlifkaçãü Civil Nacional (FICN) e para 
gestão d.:. seus recursos; 

II - orientar a implem.:·nt:,çâo d.':l interoperabilidade entre ,::,s .;istem::is eletrônicos do Poder 
Executiv,::, federal e da Justiç:a Eleitoral; 

III - estabelecer regimentv. 

O Cornitê G.:.stor ,fa ICN (Identificaçã,:, Civil Nai:-ional, materializa.:b no DNI) não léria co111pdSncia, pois, 
para fazer re.::omendaçõ.:.s ou aprüvar moddüs d.:. d,::,cmnent.::,s que não ::.ejam o próprio DNI. 

Aqui repisa-se a necessidade de e~:istir uma autoridade únka naci,Jnal que s.;ja respünsável por gerir, 
regulamentar, cüntrolar e fiscali:ar todos os proressüs relacio11aifos à idêntificaçãü civil brasileira, e de fa=er a 
interface (únic::i) com os ürganismos correlatos (com.:. üs de r.:gislTO civil). O sütema brasileiro al1rnl, que 
conta cürn ('.!7) bancos de dados isolados,:: nãu int.:.rlig;;1dos[IS], permite uma miríadé de fraudes[16], já que é 
plenamente pos:úvd que uma pessoa emib Carkiras de I,:k:ntidade cüm difor.entes dados biográficos (nümc, 
dJta de nascimento, etc.), j5 que não lü cruzamtntos de d;:1d,:,s entre as unidades federativas. 

Cabe ressaltar que a i.::knlifü:::iç:ão civil nfio & assunt,:, rncrnrnente doméstico. A Carteira .::lê Idêntidade é pti' s2 

um documento d.e viagem internacional denlTü do bk,c,J do Mercosul, mas tamb&m t. um documento do: 
01igem para a obtenç·ão d.:. um passaporte. Tendo essa última pr.::rnissa em vista, a ICAO .:stabdeceu um n,:,vo 
programa denominado EOI (Evi.-le11c2 .Jj Ida1lily, ou Evid~nciJ de Identidade), que obj.:tiv::i "auxiliar os 
Estados (países) a identífic3r seus indivíduos de maneira aprop1iada e única, cümo parte dü processo de 
emissão de docum.::nt,:,s de viagem üU quando dês cmzam as frontdras"[l 7]. De acordo com o Guia EOI, "se 
os Estados nãü tomam os passos nectssários para identific.':lr seus indivíduos de forma efetiva, as repercussões 
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pod..:.m sc.r ê}:trcrnamente s.§:ri3s. Como fr,nte ofkial, a autüridade ..:.rnissora d..:. dücumento de viagem tem a 
ob1igaçâü de a~segurar qtK' a identkbde é est::ibckcida com um allü grau de cünfiabilidade". 

Os princípios da EOI são: 

1. A icl..:.ntidade afogada é g..:.nuína - 6 a confiança de que a identidade füi g..:.nuinamenle g.:.rnda e .f:, válida, 
e nfü:, foi folsament.:. criada para übtenç:ão de uma vantagem indevida; 

2. O po1t1dor l:".Stá 1-..:l:1(:iünado .\quela idt.ntidade - é a .:-onfianç:a de que a pessoa que s..:. apresenta é 
habilitada a utilizar aquela i,fontidad.:-:, nãü sendo um impostor, e que a identidade é única nos sistemas e 
relacionada somente a uma única p..:.s3oa; 

3. O portador usa a identidade alegada - é a ,xmfiança de qu..:. a p.:.ssoa que se apr.:.senla J.:, fatü utiliza 
aquela identidade nas 3uas relaç,3es com a süciedade. 

Pelo que conhecemos do nosso atu::il sistema,..:. das nolkias de fraudes (fUé se apre-s..:.ntam ..:-otidianamente, 
percé-be-se que, no momenlü, o Brasil não atend.:. aos prindpios da EOI, o que se constitui uma fonte de 
ameaça para uma segura emissão de documentos ele viag.em por parte dJs auto1idades brasileiras, b.::m corno 
evidencia a fragilidade dos CülTentes pr,x..:.ssüs de identifkação düs (:id;;1dãos brasileiros. 

Este é 0 parecer. 

NARUMI PEREIRA LIMA 
Perita Criminal Federal 

[l] ICAO, J11tem.1!i.J11.1l Civil Avi.1/ic,n Org.mi~.1âun, órgãü da ONU responsável pelü cünlrnl..:- e re-gulamenl:ação da 
aviação civil internacional, e do qual o Brasil t membro. 

[2] D,x: Ç13ü3 da ICAO, parle 1. Spe.::ific:1liü11sfc•r ilz.:: se.:uritj' L•fihe d2sign, 111.-11ul}~t<:iw•e .md issu{tn.::e c,fAJRTDs. 
7ª ediç·ão, 1015. Disponível em: ht~1,s://www.icao.int/publicatiüns!Dücu111.:.nts/CJJ03,.Jf2 cons en.J!df. Acessü em 
08/01/2019. 

[~] Doe ç,303 da ICAO, part.e 5. Spedjic:tdc,nsf,:or TDJ Sb:. AJ,:icltiue R2:1ti.1ble Offid:tl T,·.wd Do.:,w;1e11ts 
(MROTDs). 7ª edição, 2015. Disponível em: ht~P-s://www.icao.int/publicatk,ns/Documents/93ll3___p5 cons en.P.Jf. 
Ac..:.sso em 08/01/2019. 

[4] Conforme A.nexo I d.::, "Acordo s.::,bre do(:umentos d.e viagem e de- retomo d,::,s estad,::,s partes d,::, Ivkrcosul e 
estados ;;1ssociad.::,s", de 11/11/2015. Disponível em: 
http://www.i.n.güv.br/matçria/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/.,;ontent/id/10487129/do 1-201 S-04-16-;:iç,:irdü­
sobre-documentvs-de-via gem-e-de-ret ülllú-düs-estadüs-par tes-dü-m~rcü:-Ul-e-estadüs-::, ss,,c iad,-,s-1 04 S 7125 . 
Acesso em 08/01/2019. 

[~] Düc 9303 Ja ICAO, parle l. J11t,·,::,,luclk•11. 7" ediç.ão, 2015. Disp,:mívd em: 
htlps://www.icao.int/public;;,tions/D,::,curnents/~1303 _p 1 _ cons _ ..:.n.pdf. Ac..:.sso em OS/O 1/2019. 

[!S] SLTD, Stc,/211 .mJ Lüst Travd D,x:11111211/s, base de d::tdüs mundial ger.enciada pela Interpol ..:. qu..:. congrega as 
numerações de documentos de viagem rüubados e extraviados. 

htlp3://2ei .mj .gov.t,r/s,;;;i/conlr.::,l:1d.::,r.r.,hp~·a,:,s,::,=dowrnenl,:o_ d,:,wnlo:1d _an8:-:,:, ?taca,:,_,xigern=arv,::,r,;, _ vi2uali=ar&id_:1r,e:-:,j=-1799üf. ·I 5.ir,fra_si':"(,;;;ma= ·I üü... 7 /:3 



[1] Po1taria nº 8.723, de 11 d~ agoato de 1013. Disponívd cm 
ht~n ://W\vw. in.gov.hr/m;:tte1fa/-/assete1,ublisher/K.ujrwOTZC2Nfb/ç.ontent/id/3QCJ3 7QOS/,,:k, 1-201 S-0()-üc,-porl:aria-n-S- . 
72S-de-~1-de-agosto-de-2ü18-39937733. Acesso em 10/01/101S. 

[8] Nü caso de estrangeiros não fronl:eüiços, o CRNM t:. também docrnm·nlü d.:. viagem presente no Acürdu do 
Mercosul. 

[m Apesar de no Anex.::, aparec.::r mna imagem indican,fo a fltwres(:ência, a cür nfü, é especificada, e pode ser 
inte11Jretada c:omü am::,rdü, verde, verde limâü üu, até mesmü, pode s.;r c.::onsid.::rnda (:ümo uma mera indicaç:âo de 
atendimento nãü obrigz1tório, sendo assim ser impressa .:m qual~1uer outrn cor (venndhü, azul, laranja, etc.). 

[li] Apessr de no l\nexo apart;"c:er uma inugem indicandü a tlu.::,rescência, a cür nãü é especifica,:b, .: pode ser 
inte11Jretada c.::01110 amarek,, verde, v.:rde limão ou, atf mesmo, pode ser considera,fa (:ümü uma mera indkaçãü J.,; 
atendiment,:i não übrigatót'iü, send,:, assim ser imprn3sa em qualquer üUlTa cür (v~·nndhü, azul, laranja, etc.). 

[12] Só d.:-vem ser t,)lerad::is a3 varia~õ.:s intrínsecas aü prücesso prüdutivo grá.l:kü, c.::,1110 por exemplo as margens 
d..:- .:-11"0 nas c,:itas {püsicionarn.:-nto) das impressões. 

[Ll.] Rcsoluç:ão CONTRAN nº 598/2016. Disponível .:m 
htlp;;:/ /wW1.v,denatrnn,gov.br/im3ges/Resüluçües/Res(1luça,-,5..-:,s2n 162.ndf. Acessü em 1 ü/ü 1/2019. 

[H] ü Decrtlü nº Ç1.27S/201 S, n.:-sse pünlo, t.:1rnMm permit.:- que cada .::staJ,:, estabelece seu moddü própriü de 
versão eletrônica da CI. 

[15] Com t):ceção do pn:,j..:-t,:, Bio Sul, interligandü os bancos düs inslilutos de identificaç:ão civil dos esl::1dos dü 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

[16] Um casü recente e qu.:: demonstTa ::1 fragilidad.: do sistenrn pode ser encü11trado em 
httJ);;://www.111etrnp0les,çom/dislTilo-federnl/se.gurnnca-df/pcdf-investiga-carl:,:1riüs-por-empre.-ti11111s-feitos-em­
nome-de-se1vidores. Acesso .::m 10/01/2019. 

[11] ICAO TRIP Guide 011 Evi.ien.::e ofldentily. Versão 5.3, 201S. Disponível em: 
hHJJs;//www,ic:aü.int/Securily/FAL/TRIP/D.:,cuments/ICA0°1,:,:20Guidance'};,200n%,20Evidençe%.:!úol~Q(1ldenlily .. r.df 
Acesso em 10/01/2019. Trechos em tradução livre. 

______ ,,,, Dúcumento a.:;sinad,:, el8tr,:,ni,:arn,::nte p,:,r NARUMI PEREIRA LIMA, Perito(a) Criminal Federal, ern 

10/ül/2019, às 21:3::!_, ,:,:,nforrr,,=: h,:,rári,:, oficial de Brasília., mm fundamer,to n,:, art. 6º, § 1º, do Decreto nQ 

3.539, de S de outubro de 2015. 

Rcfcrênci::t; Prc,c,:'.:'.:ú nº 02000.048395/2012-71 SEI nº 9°!97263 
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• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Nota Técnica nº 1/2018/GAB-SNJ/SNJ 

PROCESSO Nº 08015.000020/2018-61 

1. Trata-se Je proposta de ::itü 11ümt:1livü que, :fi.mdmn.:-:ntaJa nas ra=ões abaD:o .::xpostas, 
obj.:tiva reguhm:.nt:ir a lei 1f' 7.116, de 29 de ag.:,stü dé 1933, c-si::1bel.:cendo üs procedimentos e os 
requ.sitüs dé énlis;;ãü de Carteira de Idenlkbde pür órgãüs de klénlifica,;:ãü dúS EstaJ,::,s e dü Distiito 
Federal. 

2. A lei nº 7.116, d.:: 29 de ago3tü Je 1983, que asstgma validade nacional as Carlêirn.;; de 
Identidade, r~gub sua e~:pediçãü e Já oulTas providtncias, é at1mlm~nte r.:;gulamenta.Ja pd) Décreto nº 
89.250, de 27 de dc·:embro de 19SJ, alter· .. 1.do pelos Decretos ri° 89.721, d.:. 30 de nrtk, d.: 1984 e 1f' 1.170, 
de 04 ,fo rriarç:o do:- 1997. 

3. Em n~ai,::, de 19~15, sobrevei,::, a lei nº 9.049, que fr,.::ultou ü r0gr;tr,::i de infonna,;õ.:.s adicionais 
nüs düc;rnnent.:is pessüais de identificação. 

4. Por sua vez, em lTtÜü d,; 2017 foi sancionada a lei nº 13.444, que criou a Id.:ntificação Civil 
Nacional (ICN). A ICN foi c:iiada com a :finalidad,: de "identificar ü brasileiro, em suas re.1aç5es com a 
socied::1.:k· e com üS órgãos é .:ntida.:l.:s güv.:mai11entais é priv::1,fos". N üs lermos d,::, 11l.::11Ó)nadü nü1111:1tiv0, o 
Tnbunal Sup.:i-i.:,r El:it,::ira~ c1u.:- já p,:,ssui rn11::1 bas.:: c-om dadüs b~)lYitricos de todüs üs eleitores dü paÍ3, ficou 
re-spü11Sável por gerenciar a base de da,fos da ICN e dispümbili::";;u-, de fornu gratuita, ü acessü düs Püderes 
Exectúivo e lé·gisbtivü Ja Uniã,::,, dos Estados, ,fo Distrito F .::dera] e dos Município:,.- àqudi. Do p,::int.:., de vista 
da gestãü, foi c:tiado rnn Con1it~, com a participaçãü de t1~s rcpresentant~s d,::, Ex.:;cutivo Federa~ três dü 
Tnbmml Super1x Eleit,::,rai um da Câmara dos Depu1:i1düs, mn d.:, Senado Fed.::ral e um representmt.:: do 
Consefüo N:c1ck,nal de Justiça. Implemenladü ü ICN, repfesenlam ü Püder Ex.:culivü Federal nicrnbros 
orilllldüs da Casa Civil, dü Planejamentü e da Faze,nda/Re.ceita Federal. 

5. Ainda, em p.:1r.:1ld,:, à implen.:.ntaçã.:, da JCN, ü fo:ecutivü füderal 1<:m trabafüado .:.m üUlTJs 
iniciativas rehcio:inacbs com a identificaçãü do cidadão e a cons,:,lidaç:ão e valiJaçã,:, dos sem dados 
cadastrais. De,stacarn-se entrê ehs o projdü Brasil CiJadãü, que fomectrá um 1mcanismo de acessü tuli:licad0 
aos diferentes sítios e serviços goverr.1arntntais, .:.vitando que o cidadã,::, tenha qu.:: guardar vários usufuios ê 

senhas, e também a PFEDIC (Plataforma d.:- Rec.::,11111:•f.im.::nlo Digit1l do C~fadão), que fom:-cerf, para 
administraçãü pública tun p,:into único de acessü aos dados cadastrais dü ddadã,:,, o qu..: simplificará a 
prestaçãü de serviços e evitará e1Tos operacionais. 

6. Nesse cüntextü, fortaleceu-se o entenditnenlü nü Poder Executivo Federal acerca da 
re:kvância e pertinênci::i da utilização do Cadastro de Pessüas Físicas d,::, Ministfri0 da Fazenda para 
identificaçã.:, do cidadão. No 111.;;s111ü sentidü, o Comitê da ICN aprovou, em reunião no final de outubro do 
ano de 2017, a Resolução n" 2/2017, publicada nü DJE-TSE, nº 214, de 6 de novembro de 2017, quê 
r.:conl.::nda que o níun:,ro de inscriçãü no Cadastrü de Pessoas Físicas (CPF) s,~ja ü níun~ro de tlSü público 
da ICN. Ademais, difürentes 111,:,didas têm sidü tomadas para operacionalizar a adoção do CPF como 
identifkação dü ,::idadão, c01m pür txempk, a criaç:ão de tmn sist.:-m'ttica que pennit,:c que ü CPF seja emitido 
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já no nascimento. 

7. Com deit0, o arl. 4º da Lei nº 7.116/1933 dele1111ina que, desde que ü interessado solicite, a 
Cart.:.ira de I.:kntidad.:. c0ntêní o nfonero d.:- insclição do tiiliJar no CPF. Na m;-sma lüada, o Decrêlo nº 
89.250/1983 estabelece que ü nún~ro ,:k inscriçfü:, no CPF püderá ser incluso na Carte.ira de Identidade 
111,;dimte s.::,licilação do inl.:-1-..:.ssadü.:. apresenlaçJío dü 1-..:.sp.:ctivo doc1m1;nlü comprobatório. Not,:c-se que .:m 
ambos insh1.nni:.nt0s nonrntivos a inclusãü dü CPF na Cart.:ira de ldenlilade co1Ifigt.m1-se fuculdade do 
interessado. 

S. N0 .:.nt~mto, a Lei nº lJ.444/2017, no seu art. 9º, ..':st:ibdece qu..:- "O nfar~rü de insciição nü 
Cadastro J,:, Pessü:.'1S Físicas (CPF) s,:,rá it1cürporado, de fom1:1 gratlúta, aos docun1;;11tos J,: ilentilade civil 
da União, d,:,:; Estados .:. do Distlilü F1:deral". Cüm efoito, tr;;üando-s.: d,:- b posterior que versa sobre a 
n1çs1na 1mtéria, entende-sé qu.: hüuve, na ,:-spéde, revogação tácita du mt. 4º da Lei ri° 7.116/1983, por 
ú1c,::,IYipattbilidade ,:,ntre os citadüs dispüsitivos. 

9. Nesse diapasão, considerando a s1.ipe1venitnda d.:ts Leis 11° 9.049/1995 e ri° 13.444/2017, 
bem como a 11ecessidade de revisão do dé:..::-retü que regula1mnt:.:1 a Lei nº 7.116/1933, após diversas 
discussões empreendidas peb Casa Civil .:b Pr~s~J~ncia da República e pelo Cünsefüo Nacional de Jmliça -
CNJ, cüm participaç:ãü da Casa da M,:,eda do Brasil, 6:,i apresentada a esta Secretaria Nacional de Justiça dü 
Ministér~:, dê! Justiça e Segin-snç-a Pública - SNJ/MJSP proposta de novo dec-ielü iegularn::;ntm~ que 
estabelecerá üs requisitos J,;: enlissã,:, de Carkira d.: Idc-nti.:bd.: pür órgãos de i,fontillcação dos Esl3dü3 e: do 
Distrit,:, F e..:k:rnl.:. revogará o Decreto nº 39 .250/1983. 

10. Por fim, cumpt\:; destacar qu.:, por ausência da necessári:1 e}:pertise e n~smü de pertinfü1eia 
krnática, esta SSNJ/MJSP deixa de 1n,111ifostar acerca ,fos aspectüs t.§cnicos inerent.:s à .:.missãü de Cart.:.ka 
de Identidade pür órg?i.:,s de idenli&aç:ão ,:k,s Esl:a.:k,s é ,:lo Disl1ií,:, Fc-d~·i-aL notadan~nle quando ao m:lte1ial 
a ser utilizad,:, e a,:,s requisitos de segmança. 

------
_____ , 

Docurnent.::, assinad.:, c:ktr.::,nicamênte pür GUILHERME VARGAS DA COSTA, Chefe de 
Gabinet-e da Secretaria Nadou:-.J de Justiça, erí102/01/2013, àf 18:02, ,x,nfonn.:: o•'.; 1º do arl. 6° 
'-" Z!rL 10 do 0.:-crélü uº 2.539/2015. 

Docurncnt,::, assinad.::, ek:1:r.:micarn::ílk por Luci::ma SiJveira Teh:eim, Asse:ssor(a) do(a) 
Secret:iiio(:1) Nacional de Justiça, .:-111 02/02/2018, às 1S:ü2, coJ1fonn,:. o~ 1° do arl. óº ê arl. 10 
do Dêcrelo nº 3.539/2015. 

Referência: Pr,:,,:ê: 2 ~ ,:, nº OS015.0ú0020/::orn-61 SEI nº 5798206 
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• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

MINUTA 

DECRETONº ,DE DE DE 2018 

Regulamenta a Lei r{' 7.1113, de 29 de agosto de ·198:3, que assegura validade. nacional às 
Carteiras de Identidade e regula sua expedh;:ão. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, ela Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei tf' 7.1113, de 29 ele agosto de 
1983, na Lei nºSt.049, de 18 de maio de 1995, e na Lei 1f· 13.4--1-4, de 11 de maio de 2017, 

DECRETA: 

Âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n~ 7.116, de 29 de agosto de 19B:3, para 
estabelE,cer os procedimentos e os requisitos para a emissão de Carteira de klentidade por 
órgãos de identifica,;;ão dos Estados e do Distrito Federal. 

Validade documental 

Art. 2° A Carteira de Identidade tem fé pública e validade em todo o território 
nacional. 

Documentos exigidos para emissão 

Art. 3° Para a expediç:ão ela Carteira ele Identidade, será exigido do requerente a 
apresentação somente da certidão ele nascimento ou de casamento. 

§ ·1 ,:, Na hipótese de o nome do requerente to=:r sido alterado e111 consequência de 
matrimônio, ele apresentará a certidão de casamento. 

§ 2º O brasileiro naturalizado apresentará o ato de naturalização publicado no 
Diário Oficial da União. 



§ 3•:. O português beneficiado pelo disposto no § 1 ° do art. 12 da Constituição fará 
prova da condia;ão mediante a apresenta,;ão do ato de outorga dE: igualdade de direitos e 
obrigações civis e de gozo dos cliri::itos políticos no Brasil publicado no Diário Oficial da União. 

§ 4° A expedição de segunda via da Carteira de •jentidade será E:fetuada mediante 
simples solicitação do intere:ssado, ve:dacla a formulação de exigências não previstas neste 
Decreto. 

Gratuidade da emissão 

Art. 4° É gratuita a primeira emissão da CattE:ira de Identidade. 

Informações essenciais 

do Brasil"; 

Art. 5° A Carteira de Identidade conterá: 

1- as Armas da República Federativa do Brasil e a inscrição "RepúbliGa Federativa 

li- a identificação da unidade da Federação que a emitiu; 

Ili - a identific:aç:ão do órgão expedidor; 

IV - o número do registro geral no órgão emitente e o local e a data da expedição; 

V - o nome, a filiação e o local e a data de nascimento do identificado; 

VI - o número único da matrícula de nascimento ou, se não houver, de forma 
resumida, a comarca, o cartório, o livro, a folha e o número do registro de nascimento; 

VII - fotografia, no formato 3>'.4c:m, a assinatura e a impressão digital do polegar 
direito do identificado; 

VIII - a assinatura do dirigente do órgão expedidor; e 

IX - a e>qxessão "Válida em todo o território nacional". 

§ 1 ° Poderá ser utilizado pelo órgão de identificaç;ão corno o número do registro 
geral de que trata o incise, IV do caput o número de inscriç:ão no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF. 

§ 2° A matrícula de que trata o inciso VI cio caput seguirá os padrões constantes de 
provimento do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 3° A conferência dos dados de que trata o inciso VI do caput poderá ser 
solicitada pelo órgão di:: identificação, mediante credenciamento, acordo ou convênio, à Central 
Nacional de Informações do Registro Civil - CRC Nacional. 

§ 4° Para os fins do disposto no inciso VII do caput, padrões biométricos seguirão 
as receimendaçôes ele, Comitê G8stor da Identificação Civil Naciünal - ICN. 

Informações do CPF 

Art. 6° Será incorporado, de ofício, à Carteira de Identidade, o númi::ro de inscrição 
no CPF sempre que o órgão de identificação tiver acesso a documento comprobatório ou à base 
de dados administrada p,::la Secretaria da Receita Fede:ral do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 1° A incorporação do númc::ro de inscri,;ão no CPF à Carteira de k:lentidade será 
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precedida d~ consulta e validação com a base ele dados administrada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 2° Na hipótese de o requerente da Carteira de Identidade não estar inscrito no 
CPF, o órgão de identificação realizará a sua inscrição, caso tenha integração com a base de 
dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério Fazenda. 

Verificação do DNI 

Art. 7° Na expedi,;ão da Carteira de Identidade será realizada a validação 
biométrica com a Base de Dados ela ICN para aferir a conformidade com o Documento Nacional 
ele Identificação - DNI. 

Parágrafo único. O disposto no caput e no inciso Ido§ 1° do art. 8° está 
condicionado à e'Jtjstência de compartilhamento de dados entre o órgão de identificaç,ão e o 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Informações incluídas a pedido 

Art. 8° Será incluído na Carteira de Identidade, mediante requerimento: 

1- o número do DNI; 

11- o Número de Identificação Social - NIS, o número no Programa de Integração 
Social- PIS ou o número no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 

Ili - o número do Cartão Nacional de Saúde; 

rv -o número do Tltulo de Eleitor; 

V - o número do documento de identidade profissional expedido por órgão ou 
entidade: legalmente autorizado; 

VI - o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

VII - o número da Carteira Nacional de Habilitação; 

VIII - o número do Certificado Militar; 

IX - o tipo sanguín8o e o fator Rl1; 

X - as condições específicas ele saúde cuja divulgação possa contribuir para 
preservar a saúde ou salvar a vida do titular; e 

XI - o nome social. 

§ 1° A comprovação das informaçôes de que tratam os incisos Ia VIII do caput será 
feita por meio, respectivamente: 

1- da validação biométrica com a base de dados da ICN; 

li- dos cartões de inscrição no NIS, no PIS ou no PASEP; 

111- do Cartão Nacional de Saúde; 

rv -do Tltulo de Eleitor; 

V - do documento de identidade profissional expedido por órgão ou entidade 
legalmente autorizado; 
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VI - da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

VII-da Carteira Nacional de Habilitação; 

VIII - do Certificado Militar; 

IX - do resultado de exame laboratorial; e 

X - do atestado médico ou documento oficial que comprove a vulnerabilidade ou a 
condição particular de saúde que se deseje preservar, nos tennos do inciso X do caput. 

§ 2° Em substituiç:ão aos do.:;umentos de qua tratam os incisos Ia VIII do caput, 
será aceita a apresenta,;ão d8 documento dE: identidad8 válidü para todos os fins legais do qual 
constem as informaçôes a serem comprovadas. 

§ 3° A comprovação pelo interessado das informações de que tratam os incisos li a 
X do caput será dispensada na hipót,::se do órgão de identificação ter acesso às informa,;ões por 
meio de base 811::trônica de dados de órgão ou entidade públicos. 

§ 4° O nome social de qui:: trata o inciso XI do caput: 

1- será incluído: 

a) mediante requerimento escrito do interessado; 

b) com a expressão "nome social"; 

e) sem prejuízo da menção ao nome do registro civil no verso da Carteira de 
Identidade; e 

d) sem a exigência de documentação comprobatória; e 

li - poderá ser e::xcluído por meio de requerimento escrito do interessado. 

§ 5° O requerimento de que trata o a alínea "a" do inciso Ido§ 4° será arquivado no 
órgão de identificação, juntamente com o histórico de altera,;ões do nome social. 

Apresentação dos documentos mencionados na Carteira de Identidade 

Art. 9° A Carteira de ldenticladE: fará prova de todos os dados nela incluídos e 
dispensará a apresentação cios documentos que nela tenham sido mencionados. 

Apresentação dos documentos por cópia autenticada 

Art. 10. A apresenta,;ão dos documentos de que trata o caput e o§ 1':i do art. 3° 
poderá ser feita por meio de cópia autenticada. 

Modelo da Carteira de Identidade 

Art. 11. A Carteira ele Identidade será emitida em cartão ou em papel. 

Parágrafo único. É facultada ao órgão de id8ntificaç:ão a 1::xpedição da Carteira de 
Identidade em meio eletrônico, sem pr1::juízo da expedi,;:ão em meio físico. 

Requisitos da Carteira de Identidade em papel 

Art. 12. A Carteira de Identidade em papel será confeccionada nas dimensões 
96x135mm em papel filigranado com fibras invisíveis reagentes à luz ultravioleta, preferencialme:nte 
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·em fom,ulário plano, impressa em talho doce e offset. 

Art. 13. A Carteira de Identidade em papel conterá as seguintes caraderísticas de 
segurança: 

1- tarja em talho doce que: 

a) será impressa em duas tonalidades da cor verde (calcografia em duas cores); 

b) conterá a imagem latente com a palavra "Brasil" em ambos os lados; 

c) conterá faixa de microletra negativa, contornando internamente a tarja, com a 
expressão "CARTEIRA DE IDENTIDADE" grafada em letr.:1s maiúsculas; 

d) conterá faixa de microletra positiva, contornando e>..ternamE:nte a tarja, com a 
eY.pressão "CARTEIRA DE IDENTIDADE" grafada em letras maiúsculas; e 

e) conterá os seguintes textos incorporados, conforme o disposto no modelo que 
consta do Anexo, grafados em letras maiúsculas: 

1. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; 

2. CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

3. LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983; e 

4. VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL; 

li - no anverso, fundo numismático, impresso em offset, contendo efeito íris e 
geométrico e as Am,as da República FedE:rativa do Brasil, impressos com tinta invisível reativa à 
fonte de luz ultravioleta; 

Ili - no verso, fundo numismático com o nome da unidade ela Federação e a imagem 
do seu brasão; 

IV - perfuração mecânica da sigla do órgão de identificação sobre a fotografia do 
titular, quando for o caso; 

V - numeração tipográfica, sequencial, no verso ou em código ele ban-as; 

VI - código de barras bidimensional, no padrão QR Code, gerado a partir de 
algoritmo específico do órgão de identificação; e 

VII - película com a imagem elas Armas da República Federativa do Brasil com tinta 
invisível reativa à fonte de luz ultravioleta. 

Parágrafo único. O código de barras bidimensional de que trata o inciso VI do 
caput pem1itirá a consulta da validade do documento em sistema próprio ou diretamente em sítio 
eletrônico oficial do órgão expedidor. 

Carteira de Identidade em cartão 

Art. 14. A Carteira de Identidade em cartão terá as seguintes características de 
segurança: 

1- substrato poliméric::o em policarbonato, na dimensão 85,6x54 mm, que conterá 
microchip de aproximação; 

li - no anverso: 
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a) tarja em guilhoche eletrônico contendo microletras com a expressão "CARTEIRA 
DE IDENTIDADE" grafada em letras maiúsculas; 

b) tarja contendo a expressão "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BPASIL" grafada em 
letras maiúsculas; 

e) fundo numismático contendo as Armas da RE:pública Federativa do Brasil; 

d) imagem fantasma com a fotografia do titular localizada no canto superior direito; 

e) fundo com tinta invisível r1::ativa à fonte de luz ultravioleta contendo as Armas da 
República República Fe.derativa do Brasil; e 

f) fundo numismático com o nome e a imagem do brasão da unidade da Federa,;:ão; 
e 

li- no verso: 

a) fundo numismático contendo as Am,as da República República Federativa do 
Brasil; 

b) tarja em guilhoche eletrônico contendo microletras com os seguintes textos 
incorporados, confom1e o disposto no modelo que consta do Anexo, grafados em letras 
maiúsculas: 

1. "CARTEIRA DE IDENTIDADE"; 

2. "LEI Nv 7.1 ·t6, DE 29 DE AGOSTO DE 198:3"; e 

3. "VÁLIDA EM TODO TERRríÚRIO NACIONAL"; 

e) relevo tátil com a5 Am1as da República Federativa do Brasil; 

d) fundo com tinta invisível reativa à fonte de luz ultravioleta, que conterá as Armas da 
República Federativa do Brasil; e 

e) código de barras, nos tem,os do disposto no parágrafo único do art. 13. 

Carteira de Identidade em meio eletrônico 

Art. 15. A Carteira de Identidade em meio eletrônico: 

1- atenderá aos requisitos de segurança, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidadi::, nos termos das recomendações cio Comitê Gi::stor da ICN; e 

li - pem,itirá a chec:agi:!m dos dados pelas autoridades públicas com ou sem 
conexão à internet. 

Obrigação dos modelos deste Decreto 

Art. 16. Os órgãos de identificação não poderão utilizar padrões de Carteira de 
Identidade que não at8nda a todos os requisitos estabelecidos neste Decreto. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor ela ICN formulará recomendações 
complementares ao padrões estabelecidos nesti:: D1::cre:to. 

Aprovação dos modelos de Carteira de Identidade 
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Art.17. Os modelos de Carteira dE: lde:ntidade em papel e e:m cartão sãú os 
constantes do Anexo. 

Parágrafo único. Compete ao Comitê Gestor de ICN aprovar o modelo da Carteira 
ele Identidade em meio eletrônico. 

Validade da Carteira de Identidade 

Art. 18. A Carteira de !cientidade terá validade por prazo indeterminado. 

Art. 19. A Carteira de Identidade poderá ter a validade negada pela: 

1- alteração dos dados nela contidos, quanto ao ponto específico; 

li - existência de danos no rr1eio físico que comprometam a verificação da 
autenticidade; 

Ili - alteração das características físicas do titular que gere dúvida fundada sobre a 
identidade; ou 

IV - mudanç:a significativa no gesto gráfico da assinatura. 

Parágrafo único. Se o titular for pessoa enferma ou idosa, não poderá ser negada a 
validade de Carteira de Identidade com fundamento nos incisos Ili e IV do caput. 

Art. 20. O português beneficiado pelo disposto no§ 1° do art. 12 da Constituiç:ão 
que perder essa condição e o brasileiro que perder a nacionalidade, conforme o disposto no§ 4° 
do art. 12 da Constituição, terão a Carteira de L:lenticlade recolhida pela polícia federal e 
encaminhada ao órgão de identificação expedidor para cancelamento. 

Disposições transitórias 

Art. 21. A partir de 1° de março de 2019, os órgãos de identificação estarão 
obrigados a adotar os padrões de Carteira de Identidade estabelecidos neste Decreto. 

Art. 22. Pem,anecem válidas as Cat1eiras de Identidade expedidas de acordo com 
os padrões anteriores a este Decreto. 

Revogações 

Vigência 

Brasília, 

------

Art. 23. Ficarn revogados: 

1- o Decreto nº 89.250, de 27 de dezembro de 1983; 

li- o Decreto nº 89.721, de 30 de maio de 1934; e 

Ili- o Decreto nc• 2.170,.de 4 de março de 1997. 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

de de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 

D,::,cmn~nlü assinüdü cl.:ltonicameníç pür GUILHERME VARGAS DA COSTA, Chefe de 
Gabinete da Secretmia Nacional de: Justiç:1, cn-1 O::!/ü2/2013, às 13:56, coHform.:, o [ 1° ,fo arl. óº 
..:: art. 10 dü D.:ccreto nº 8.539/2015. 
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[i]_a.,},-._-1 ""-:.~ ~ autenticid3de, d'.:, docu'.n_ent,:, p,:,,fo ser ,x,r,f,::,ri~a n~• s~te http://s,::i.autentica.mj.gov.br 
~~~1 • • 1 nforrnando ,:, ,:,xflg,.:i v,::n f1cador 5800352 e o cod1go LRL 892E6864 
~-c;;·ir,;,,2- *❖ 
i !ill4'- O tr3mit,:: deste docurnentc, pode s,::r arn1r1panhad,:, pelo site 
~--,.~~ http://www.justica.gov.br/ace::.::;,-,-a-sistemas/prntúcolo e tem validade d,:: prova d,:: re15istro de 
lil~ .... ~):;!:\~ protocolo no Ministério da Ju.::ti,;a e Seguran,;a Pública. 

Referência: Pr,:,c2~ :,:, ns· 08015.0000::!0/'.'.úl::'-61 SEI nº !:.800352 
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• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURA_NÇA PÚBLICA 
Esplanada düs Ministérk,s, Bk,cü T, Ed. Sede, 4" Andar, Sala 424 - Bail.Tü Z)n::1 Cívicü Administrativa, 

Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-33~•4 / 3145 e Fax:@fa}:_mlidade@ - www.juslica.gov.br 

EM nº 1/2018-MJ 

Exe:ekntíssilnü Senhor Presidente da Re:pública, 

1. Trata-se de pmposl:3 de ato nomt:ttivo que objetiva regi.1.lan1énl:ar a Lei nº 7 .11 ó, de 29 de 
agosto de 19S3, estabelecendo os l\:quisitos de énlissão de CarteiJ.-a dé Identidade por órgãos de identificação 
dos Estados e do Distrito Federal 

2. A Lei nº 7 .116, de 19 d-: agosto de 1933, que a~s.;-gura v::,lkbde nacii::,nal as Carteiras de 
Identidade, regi.111 sua e}:pedição e dá outras prov~1~nci:,s, é aluahn:.nl,;, régt.1.lanY'.nt::ids pelo Décrelo nº 
89.250, de 27 de de:::.:mbro de 1933, alt.:rad,:, pelos Decretos nº 89.721, de 30 de 1mio de 1984 e nº 2.170, 
de 04 de março de 1997. 

3. Emm:fr, de 19~•5, s,:,breveio a Lei1f ~1.ú49, que facultou ü registro de info1rn::1ç.=íes adicionais 
nos doctnrk'ntos pesso.ü; d.: identificação. Por sua ve3, em11r:tk, de 2017 foi sancionada a Lei nº 13.444, que 
criou a Id,:mlilicação Civil Nacional (ICN), com a fin.,1lidadc de "identificar ü brasilêiro, em suas rebçõ.:s com a 
soci.:dade ,; cüm os órgãos e entidades governamentais e privados". 

4. Nesse contextü, considerando a s1tpervenincia das Leis nº 9.040/1995 e nº 13.444/2017, 
bem com=, a necessidade de revisãü do Decreto 1f S9.250, de 27 d.: dezembro d.: 1983, que regularn.::nta a 
Lei nº 7 .116/1983, após div,::crsas d~cussões empr.:.endidas peb Casa Civil da Presidfa1cia da República .::, pe1J 
Consefüo Nacional de Justiça - CN J, com pallicjpaç:ão da Casa da Müeda do Brasil, :6:.i apresentada a .::ste 
Ministériü da Jrnti,;:a e S.:,gtu-ança Pública prüpüsta Je novo d.::ecretü r.::gutur~ntar, ~1ue estabd.:ccerá os 
requisitos de emissãü dé Cart-:ira de Identidadt pür órgãos de id.:nti&açã,J J0s B;t~1dos e do Distrito 
Federale rc~v0gará ü D.:cretü nº 89.250/1933. 

_____ ,, 

Respeitosamente, 

TORQUATO JARDIM 

Ministro de Estadü da Justiça e Segurança Pública 

Do.:::tm1enlü as::;inado elelrnnicam-:nt:, por Rogé1io Auguslo Viana Galloro, Secrebítio(a) 
Nadonal de Justiça, ,:::m 01/02/2018, 3.s 13:57, ..:-onfonn~ o•'.: 1º do ~1rl. 6º e Jrl. 10 do Decreto nº 
8.539/2015. 

(i)~~~(i) A aut,:::ntiddade cki cli:11:um.::ntü pod,:: so::r confo:rida no site http://sei.autentica.mj.g,:iv.br 



Referência: Pr,: .. :eê:cú nº 08015.000020/2012-61 SEI nº 5819185 
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• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Memorando nº 223/201 S/GAB-SN J/SN J 

À Sra. Cünsult.:,r~1 Jurklic~1 jlllllü ao M.inist~rio da Justiça e Segmança Públk:a 

Assunto: Proposta de Decreto p:u-:i regulamentar a Lei nº 7.116, de: 29 ele agosto de 1983, 
est.'lbelecendo os requisitos de emissão de C:uteir:1 de Identidade por órgãos de identificação dos 
Estados e do Distrito Federal. 

1. Aü tempo de crnr.g:,111.n.:ntá-la, enc~urriuho para i.:>xan1c e n1::11lÍfeslação, minuta d.:: ato nürmativo 
que visa regti.bn'lênt::ir a Lei nº 7 .116, de 29 de ago:,t0 de 19S3, estabd:.ctndo os proced.in1,;"11tos e os 
requisitüs de emissão de Carkii-a de Identidade por órgãos de idenlificaçã,:, düs Esladüs e do Distrito 
Federal (5800352), cü11S,xmte Nota Técnica nº 1/2018/GAB-SNJ/SNJ (5798306). 

2. Consigne, que os ane::c:os da minuta d,: D.:-creto não f,::.rarn encaminhado~ a esta Secreta1ia 
Nacional de Justiça até o m.ün-iento. 

Atenciüsamente, 

ROGÉRIO AUGUSTO VIANA GALLORO 

Secrdálio Nacional de Justiça 

Do,:aunento assinad,.:, dcllonicaménk por Rogério Augusto Viana Gnlloro, Secret:ítio(a) 
Nacional de Justiça, cm 02/02/2018, às 18:57, confo1mé o§ lº do arl. (l e arl. 10 J,.:, D,:;,:;r.:;to nº 
8.539/2015. -----

(!l~~:.a,!li'"'-:.l!l A autenti,:idade de, do.:urr.1entü pod,:: ser c0nf,::rida no site http://sei.autentica.mj.gov.br 
;!':;.. ,· ·: i nforrnando o código verificador 5818761 e o código CRC 8206FB17 
P,• ·_ ❖•' ; O trârniti2 di::.:;t,:: dc,curni2nto 1:..:ode ser acompanhado pelo site i~-❖ 
~"~1: http://www.ju;,;tiça.goy.br/aei?sso-a-;.i:;:t,~maz/prptüwk, ,:: tem validade de pr,:.va d.:: r,::gistro:i de l!11t:.l::::~ pmt,:11:ol,:i no Miriist.frio da Justiça e Segurança Pública. 

Referência: Pr,:,c,?ssc, r,2 0?01S.00•Xl20/2üB-61 ::;EI nº 581::;761 
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a 
ADVOCACIA-GERAL DA TJNJ:\ü 

CüNSTJLTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOPJA JUP.ÍDTCA JUNTO Aü MINJSTÉPJO DA JUSTIÇA 

C()0RDENAÇÃO-GEP.i.\L DE ELABüP.AÇAü NORMATIVA 

PARECER n. 00144/2018/CONJUR-MJ/CGU/ AGU 

NUP: 08015.000020/2018-61 
INTERESSADOS: SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA - SNJ 
ASSUNTOS: NORMATIZAÇÕES 

1. 

ASSUNTO: E::posi,,â.:, de- Motive.e n.º 1/2018/MJ, .::orn minuL1 dé: d.:u,:lc. que "R,~gular.-..:nta a 
Lei nº 7.116, d,: 2-=> d-: agc.stc, d.: 1983, qu.:: a~segt'.fa validade 11acional à~ Carl,:::iras d,::: ldrnlidad,::: ,; 
regula sua expedição." 

Senhora Consultora Jurídica, 

RELATÓRIO 

1. O zissunlo .:p.K- n,:;sl;:1 oporlunida,:k wb11Kt0 ?, apr.:cia,;ão d.:- Vossa S.3nh,:,ria di= r,::spéitü à E::posição de 
Motiv,:,s fft1 ,;pígrnf.: ,:01n minuta dé dêcrélü qm: "P.egulaff,.:l',la [1 L::i nº 7.116, d.:- 29 ck 2gc,slc, de 1923, que assegura 
validadê nacional 3S Carteiras de Jd.:nti,:hde e regula sua e;-~pedição." 

2. Em linhas go:r'.lis, a minut'.l 1-.:::gulinrn:nta L:~i nº 7.116, d.:- 29 d,; f,g,:,.:;to de 1983, qut as::;.;gura validade 
nacional às Cart-:irns d-: kkntida,:k é r,:gula sua e:-:pêdi,;ã,:,, bem corno alguns asp,;,::l,:,:; da Lti nº 9.049, d,: 12 d,; maio de 
1995 ,; da Lei nº IJ.333, de 11 de rnaio ,:k 2017, par::, ,;:;tabekc.:r, por o::-:,;mpk,, (i) os documento:, ,;:-:igid,:,:; para a 
erni~sã,:, da cai1.;ira dr; id,:-11tid;;1dc, (ii) as infornwçõ-:::: ,:ss,~nciais e facultaliv.1s .:J.llê d,;verã,:, comt'.lr da caitdra, (iv) oc seus 
requisitos, rn,:,ddos, dentre outn:,e aspéclos. 

3. P.;;3i::;tTc, 2ind2 qu.:: .:.::rão revoga,for. ir~'.; dêcreto:; (o Dêuetü nº 39.250, d.: '27 dé de=-smbr,:, de 1983; 
o Dêc1-.:to nº 29.721, de 30 ,k maio de: 1924; e,::, Decrct,:, nº 2.170, ,fo 4 de 1rn,rço de 1997), fat,:, ésl.:: qu.:- l,:,nrntá a minula 
em mie':ü 2 r.:'fa~ncia c-:ntral de cadt.3r r.sgubn:-ieüi:ar süb1c a rcf.::-rida malé1ia. 

4. Como,§ sabido M urg@ncb no ,:-ri.:aminhan-1.::üto da prc,prJ::;ta à Ca,a Civil da Presid~nci'.l da R,?pública. 

5. Ainda qu,; 1-.:.;umido, este ~ ,:, .:p.iadn:, fátic,:, qt1e anlêcê,k a análise jurídica. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

6. Serr1 nwiore;; d,;k,ngas, rêgislrn que J dz:nwnda é oriunda d,:; C.::,nselho Nacional de Justiça e foi objclü de 
v::írios debatts e de rnuit,:, trabalho, lanto n,:, âmbito da:, reuniões ocoITidas com r,:preseúlank.:: dü r.::for:ido 
conselh,:, quanti:, na esf.::ra g,:,wmarnenlal, principalm,::nk, corn a Subch,::í'ia para Asamlüs Jurídi,x,s da Casa Civil 
- SAJ/CC/PP. é com o::- rcpr,:-s.:-ntani.:::; da Polícia Ftdernl ,: da Dircloria d.:- Migraçõe::, da Secrdaria Nacional do: Jurtiça 
deste Ministério. 

7. :N=zlé sentid0, após muitas discu.:::0-:2, foi po:::dv:l finalrn;;nl,: chegar a uma minuta qu:::, imagino, 
con:::.:guiu alcan,;ar ,:,s :;tus (rês 0bjetiv,:,::; c.:-nlrni~; 1) aknd.:r 8. d.:m;:mda d,~ rnfrilo qut eslava posla; b) aknd.:-r 

S'=I o·::c, ; s.i:iooo::::01::::0 18-o i I Ps- 1 .:!. 



e·:::a dtmanda d.:- mfaito d.:nln:, do.:,::; cont.::,rno:::; jllfídico::; r11::cessfirio::; à cc,n-eta subsunçã,::, às leis que regem a matfria, e, via 
de consequfaicia, ao próprio le1:lo con::;til1tci0nal; e e) atender ac,::; dilarn,:s da corr,;L'.l lécriica L:gisfativJ, n,:,s lerrno.:,s do 
qu.: dispõe & Lei Compl,:.,m,;ntar nº 95, d,: 26 d,; frver,:irn de 1993 ê do D.:cret,:i nº 9.191, de- 1 º de 110vembrü de 2017. 

3. CONCLUSÃO 

e. A guisa ,:k· .::onc-lm:ão Cllkn.:k, qu,: a pr:s.:-ilt,; miúlJtJ. de decrdo nãü possui é,bic.:-:: jmí.Jicos, esl.'.-.r1do, 
porlanlü, dcnlro d.::sla p:r:::pectiva, apla a s;;r ~ubm.:ti,:b Jü [;.:,::d;;nlís.;im0 Senliür Mindro de Esladü d::t Justiça e 
S.:gur::mça Públic::1, ,:::, püsterio1mrnt.:·, Jü fü:c,·Lntíssim,~ Senhor Pr,:sidrnte da P_epública. 

À consideração superior. 

UBERGUE lUBEIRO JUNIOR 

Advogado da União 
C0ordenador-Gernl d,; Efoboraç.ão Nc,nnativa 

Brasília, 05 d,:: fov,.;reirn de 2018. 

Cc,n:mltoria Jurídica junto ao Ministério di:l Ju:;tiç.;;, e Seguranç:a Pública 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAü 

CüNSTJlTOPJA-GEP~\L DA UNIA.O 
CüNSTJlTüPJA JTJPÍDICA JU1-~Tü AO tvIINISTÉPJO DA JUSTIÇA 

GABil··IETE DA CONSTJlTOPJA JUF:.ÍDICA 
ED. SEDE, SALA 222, CEP 70.064-900 TELEFONES: (ól) 101.5<\l,50 E 2015-9100 

CüNSTJLTOPJAJUP.IDICA@MJ.GOVBP. 

DESPACHO n. 00595/2018/CONJUR-MJ/CGU/AGU 

NUP: 08015.000020/2018-61 
INTERESSADOS: SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA - SNJ 
ASSUNTOS: NORMA.TIZAÇÕES 

1. Aprove, ü PARECI:R n. 00144/:!0lS/CONJUR-MJ/CGU/AGU ,:k autoria dü adv0gad0 da unrno 
Ub.:rg11e Rib.:.ir0 Júnior, que c,:,nclui pela viabilid[,dc- jurídica da minuta de Deu.:lc. qu.: Regulamwta a Lei nº 7.116, de 
29 de ago:;to de 1983, qu.: a::;scgura valida,k nacional às Carlêirn::; ck Id~úlidad.; e r.:.gula sua ê,':p~dição, .:sbndo o ato, 
p,:,rtmto, apto::, a s,:;r ::i c0n!::i,:k-raçfü:, de. Sr. Pr.::.;id,:nle ds P_,~pública. 

2. Na,:h übstant~, f::c-:.;c n.:c,::ssário proc-o::d.:,r a alguns ajusle2 da E:-:posição dt Motivos encaminhada a c;;ta 
Conjur p,:-la Secr::itri1 Haciüúal dê Justi,;a. Além d.:. lran.:.fonná-b em fü:p,:,::;içã,:, de M,:,tiv,:,s Inl.:1minist.:rial, ,;rn fac,: da 
assinatura d.:- i:,utm~ Past'.:ls, pr,:,,xdi a alt,:.ra,;6.-:.:.; na minuta d.: modo ~1 adequá-la f, mdhor reJaçã,:, de l6cnica I.:gisbtiva, 
confonne t,sxto anexo. 

Brasília, 05 de fowréiro d0 2018. 

Iv1AP_CILAJ·!DIA DE F:-\TIMA ARAÚJO 
Advogada da União 

Consultora Jurídica Substituta 

At.::n,;ãc,, :;i Cúm:ult'.:l a0 procê:,:,c, detr,~nic,:, ,~st5 disponível em http://s21pi.;m;.ag11.g,::,v.br mi":diant,:: o 
fome,~im.:nto do Húrn,:;rc, Únirn J;;; Prolocok, O·-!UP) 080150000202012ól é da ch::ive dê ac.:;sso 1412dcec 
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aplicáwis. A Cünfcrência da aut.:nticidade do d,:,cumcnlo está clispc,nívd com o código 106811097 no endércço d-:trônico 
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EMI nº 00014/2018-MJSP MP CC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República; 

1. Submetemos à elevada consideração de Vossa E:...:celência, prc,pc,sta de Decreto que estabelece os 
requisitos de emissão de Carteira de Identidade por órgã,:,s de identificação dos Estados e do Distrito 
Federal. 

2. Sobre o conte:,to normativü da Carteira de Identidade cumpre rl:'ssaltar que vários :::ão os 
instrum,::nt0s qu-:: regulam,::nta sua expedição. A Lei nQ 7.116, de 29 de agosto de 1983, que ass,::gura 
validade nacional as Carteiras de ldentid::1de, atualmente regulami::ntada pelo Decreto nº 89.250, d,:: 27 
de dezembro de 1983, alterado pelos Decret.:,s nº 89.721, de 30 de maio de 1934 e nº 2.170, de 04 de 
março de 1997; a Lei nº 9.049, de 18 de maic, de 1995, que faculta o registro de informações adicionais 
nos documentos p,.::ssoais de identificação; e a r,::,:ente sancionada a Lei nº 13.444, d,:: 11 d,~ maio de 1017, 
que cria a Identificação Civil Nacional (ICN), cc,m a finalid21de de "identificar o brasileiro, em suas rela,;fü:s 
com a sc,ciedade e com os ôrgãos e entidades governamentais e privados". 

3. Diante do atual quadro normativo, fa::-se necessária a revisão do Decreto nº 89.:!50, de 1933, de 
modo a garantir uma adequada padronização do doJo:umento d,:: identidade civil. 

4. Registre-:;e, ademais, que a demanda p1::la necessidade de padroni::ação da Carteira de 

Identidade foi apresentada pelo Conselho Nacional de Justiça, com base nas recomendações dü Comitê 
Gestor da ldo::ntidade Civil (criado pela Lei nº 13.4-l..J., do:: :!017), elaboradas a partir de estudo f.::ito entre 
o Mini!itério da Justi,;a ,:: a Universidade Federal de Brasília, que, diante da identificaçãü d,:: diversas 
fraudes causada:,; por documentos de identidad.:: falso, apc,ntou a nece::sidade de adoção de um 
documento padronizado. 

S. A partir da proposta apresentada pelo Conselho Nacional de Ju::tiça, foram feitas vária:; discu::::;i:\es 
empreendidas pela Casa Civil da Presid,~n,:ia da República, mm participação da Casa da Müeda do Brasil. 
Ao final, cho::gou-se a um te:-:to de com:,?nso qu,? ,:ira apresentamos a V,:,ssa E":celência. 

6. Os pontos principais qu,:: :;e pretende regularn,::ntar, r,::f.:::rem-se à separação dos iten:; obrigatórios 
e fao:ultativus que d1::v1::m constar da Cart1::ira de Identidade. Sobre essa questão, importa destacar a 
inclusãü dü númern de, Deocumentu rJadonal de Identidade (Dr-JI) dt::ntre os 1::lemo2ntos facultativos. Outra 
novidad,:: refore-s,~ à possibilidade ele o órgão responsável p1::la id,::ntificaçã,:, civil incluir, de ofício, à 
Carteira de Identidade do número do CPF. 

7. D,:: igual forma, a minuta de decr,::to alinha-se à~ novas tecnologias ao permitir qu1:: a Cart,::ira de 
ld.::ntidadi::: s,::ja emitida em cartão ou papel, além de facultar ao órgão de identifi.::a,;ão .3 1::\:pedição d.:1 
Carteira de ldentid::ide em meio eletrônico, sern pro::juí::o da e;.;pedição em meio físico. 

8. Outro avanço com a p;:idrconi::a,;ão sugerida, refere-se aos elementos de segurança, dos quais 
destacam-se a perfuração mecânica da sigla do órgão d,:: id,?ntificação sobre a fotografia do titular e o 

E:,posição :le M0li•10,; lr,l,srrniroisleri::.l Oüü ! e! ~O 10:; - .:e,-, g~,2inatur::i;; (f,:::::;:.9i ! ) :: EI ü8ü I s.0000:.:01::ei 1 s-61 , 1:og. 17 



código de barras bi,:lirno::nsiünal, nü padrão QR Cüdi::, g,::radü a partir d,:: algoritm0 E:spe.:::íficú ,:k, órgão de 
identificação. 

9. Acreditamos, Vússa E:,:,:,=lênr:::ia, que o modele, de Cart,::ira de Identidade n,:,s moldes proposto se 

apresenta .:orno uma rnedida efi,:a:: no enfrentarnento às falsificaç,Ses de documento de identid<ide, <ilém 
de prnpidar ao .:idadã,} dc11:urnento alinhado à::; moderna::; tecn.:,l,:,gias. 

10. São essas, Senhor Presidente, as ra:õe::; pelas quais submetemos à elevada éiprecia,;ão de Vossa 
hcelência a ane;,:a minuta de Decreto. 

Respeitosarnente, 

Torquato Jardim 
Ministro d,:: Estado da Justi,;c1 e Segurança Pública 

Dyogo Henrique de Oliveira 
Ministrei de Estado do Planejarnento, Desenvolvimentü o:: Gestão 

Eliseu Padilha 
Ministr.:,-cheft:: da Casa Civil 
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DECRETO Nº ,OE DE DE 2018 

Regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 
1983, que assegura validade nacional às Carteiras de 
ldentidad.e e regula sua expedição. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, na Lei nº 9.049, 
de 18 de maio de 1995, e na Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, 

DECRETA: 

Âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei n2 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer 
os procedimentos e os requisitos para a emissão de Carteira de Identidade por órgãos de identificação 
dos Estados e do Distrito Federal. 

Validade documental 

Art. 2º A Carteira de Identidade tem fé pública e validade em todo o território nacional. 

Documentos exigidos para emissão 

Art. 3!! Para a expedição da Carteira de Identidade, será exigido do requerente a 
apresentação somente da certidão de nascimento ou de casamento. 

§ 12 Na hipótese de o nome do requerente ter sido alterado em consequência de 
matrimônio, ele apresentará a certidão de casamento. 

§ 2º O brasileiro naturalizado apresentará o ato de naturalização publicado no Diário 
Oficial da União. 

§ 3º O português beneficiado pelo disposto no § 1º do art. 12 da Constituição fará prova 
da condição mediante a apresentação do ato de outorga de igualdade de direitos e obrigações civis e de 
gozo dos direitos políticos no Brasil publicado no Diário Oficial da União. 

§ 42 A exp~dição de segunda via da Carteira de Identidade será efetuada mediante simples 
solicitação do interessado, vedada a formulação de exigências não previstas neste Decreto. 

Gratuidade da emissão 

Art. 4º É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade. 

Informações essenciais 
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Art. SQ A Carteira dtà! Identidade conterá: 

1 - as Armas da República Federativa do Brasil e a inscrição "República Federativa do Brasil''; 

li - a identificação da unidade da Federação que a emitiu; 

Ili - a identificação do órgão expedidor; 

IV - o número do registro geral no órgão emitente e o local e a data da expedição; 

V - o nome, a filiação e o local e a data de nascimento do identificado; 

VI - o número único da matrícula de nascimento ou, se não houver, de forma resumida, a 
comarca, o cartório, o livro, a folha e o número do registro de nascimento; 

identificado; 
VII • fotografia, no formato 3x4cm, a assinatura e a impressão digital do polegar direito do 

VIII - a assinatura do dirigente do órgão expedidor; e 

IX - a expressão "Válida em todo o território nacional". 

§ 1º Poderá ser utilizado pelo órgão de identificação como o número do registro geral de 
que trata o inciso IV do caput o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda - CPF. 

§ 2º A matrícula de que trata o inciso VI do caput seguirá os padrões constantes de 
provimento do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 3º A conferência dos dados de que trata o inciso VI do caput poderá ser solicitada pelo 
órgão de identificação, mediante credenciamento, acordo ou convênio, à Central Nacional de 
Informações do Registro Civil - CRC Nacional. 

§ 4º Para os fins do disposto no inciso VII do caput, padrões biométricos seguirão as 
recomendações do Comitê Gestor da Identificação Civil Nacional- ICN. 

Informações do CPF 

Art. 6º Será incorporado, de ofício, à Carteira de Identidade, o número de inscrição no CPF 
sempre que o órgão de identificação tiver acesso a documento comprobatório ou à base de dados 
administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fa;:enda. 

§ lQ A incorporação do número de inscrição no CPF à Carteira de Identidade será precedida 
de consulta e validação com a base de dados administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. 

§ :!º Na hipótese de o requerente da Carteira de Identidade não estar inscrito no CPF, o 
órgão de identificação reali::ará a sua inscrição, caso tenha integração com a base de dados da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério Fazenda. 

Vérificação do DNI 

Art. 7º Na expedição da Cartéira de Identidade será realizada a validação biométrica com 
a Base de Dadeis da ICM para aferir a conformidade com o Documento Nacional de Identificação - DNI. 

Parágrafo único. O disposto no caput é no inciso I do § 1º do art. 8º está condicionado à 
existência de compartilhamento de dados entre o órgão de identificação e o Tribunal Superior Eleitoral. 

Informações incluídas a pedido 

Art. Sº Será incluído na Carteira de Identidade, mediante requerimento: 
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1- o número do DNI; 

li - o Número de Identificação Social - NIS, o número no Programa de Integração Social - PIS 
ou o número no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 

Ili - o número do Cartão Nacional de Saúde; 

IV - o número do Título de Eleitor; 

V - o número do documento de identidade profissional expedido por órgão ou entidade 
legalmente autorizado; 

VI - o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

VII - o número da Carteira Nacional de Habilitação; 

VIII - o número do Certificado Militar; 

IX - o tipo sanguíneo e o fator Rh; 

X - as condições específicas de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a 
saúde ou salvar a vida do titular; e 

XI ~ o nome social. 

§ 1º A comprovação das informações de que tratam os incisos I a VIII do caput será feita 
por meio, respectivamente: 

autorizado; 

1 - da validação biométrica com a base de dados da ICN; 

li - dos cartões de inscrição no NIS, no PIS ou no PASEP; 

Ili - do Cartão Nacional de Saúde; 

IV - do Título de Eleitor; 

V - do documento de identidade profissional expedido por órgão ou entidade legalmente 

VI - da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

VII - da Carteira Nacional de Habilitação; 

VIII - do Certificado Militar; 

IX - do resultado de e:..;ame laboratorial; e 

X - do atestado médico ou documento oficial que comprove a vulnerabilidade ou a 
condição particulàr de saúde que se deseje preservar, nos termos do inciso X do éaput. 

§ 2º Em substituição aos docum~ntos de que tratam os incisos Ia VIII do caput, será aceita 
a apresentação de documento de identidade válido para todos os fins legais do qual constem as 
informações a serem comprovadas. 

§ 3º A comprovação pelo interessado das informações de que tratam os incisos li a X do 
caput será dispensada na hipótese do órgão de identificação ter acesso às informações por meio de ba~e 
eletrônica de dados de órgão ou entidade públicos. 

§ 4º O nome social de que trata o inciso XI do caput: 

1 - será incluído: 

á) mediante r1::querimento escrito do intere:::!;ado; 

b) com a €::~pressão "nohle social"; 



c) sem prejuízo da menção ao nome do registro civil no verso da Carteira de Identidade; e 

d) sem a exigência de documentação comprobatória; e 

li - poderá ser excluído por meio de requerimento escrito do interessado. 

§ Sº O requerimento de que trata a alínea "a" do inciso I do § 42 será arquivado no órgão 
de identificação, juntamente com o histórico de alterações do nome social. 

Apresentação dos documentos mencionados na Carteira de Identidade 

Art. 9º A Carteira de Identidade fará prova de todos os dados nela incluídos e dispensará 
a apresentação dos documentos que nela tenham sido mencionados. 

Aprésentação dos documentos por cópia autenticada 

Art. 10. A apresentação dos documentos de qué trata o caput e o § 1º do art. 3º poderá 
ser feita por meio de cópia autenticada. 

Modelo da Carteira de Identidade 

Art. 11. A Carteira d~ Identidade será emitida em cartão ou em papel. 

Parágrafo único. É facultada ao órgão de identificação a expedição da Carteira de 
Identidade em meio eletrônico, sem prejuízo da e:,:pedição ei11 ríléi0 físiéo. 

Requisitos da Carteira de Identidade em papel 

Art. 1::!. A Carteira de Identidade em papel será confeccionada nas dimensões 96:-:6Smm 
em papel filigranado com fibras invisíveis reagentes à luz ultravioleta, preferencialmente em formulário 
plano, impressa em talho doce e offset. 

Art. 13. A Carteira de Identidade em papel conterá as seguintes características de 
segurança: 

1 - tarja em talho doce que: 

a) será impressa em duas tonalidades da cor verde (calcografia em duas cores); 

b) conterá a imagem latente com a palavra ,;BrasW em ambos os lados; 

c) conterá faixa dlà! mkroletra negativa, contornando internamente a tarja, com a 
expressão "CARTEIRA OE IDENTIDADE" grafada em letras maiúsculas; 

d) conterá faixa de n1icroletra positiva, contornando externamente a tarja, com a expressão 

"CARTEIRA DE IDENTIDADE" grafada em letras maiúsculas; e 

e) conterá os seguintes textos incorporados, conforme o disposto no modelo que consta 

do Anexo, grafados em letras maiúsculas: 

1. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; 

2. CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

3. LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983; e 

4. VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL; 

li - no anverso, fundo numismático, impresso em offsét, contêndo efeito íris e geométrico 

e as Armas da República Federativa do Brasil, impressos com tinta invisível reativa à fonte de foz 

ultravioleta; 

Ili - no verso, fundo numismático ci:,m o nome da unidade da Federação e a imagem do seu 

brasão; 
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IV - perfuração mecânica da sigla do órgão de identificação sobre a fotografia do titular, 
quando for o caso; 

V - numeração tipográfica_. sequencial, no verso ou em código de barras; 

VI - código de barras bidimensional, no padrão QR Code, gerado a partir de algoritmo 
espedfico do órgão de identificação; e 

VII - película com a imagem das Armas da República Federativa do Brasil com tinta invisível 
reativa à fonte de luz ultravioleta. 

Parágrafo único. O código de barras bidimensional de que trata o inciso VI do caput 
permitirá a consulta da validade do documento em sistema próprio ou diretamente em sitio eletrônico 
oficial do órgão expedidor. 

Carteira de Identidade em cartão 

Art. 14. A Carteira de Identidade em cartão terá as seguintes características de segurança: 

1 - substrato polimérico em policarbonato, na dimensão 85,6:-:54 mm, que conterá 
microchip de aproximação; 

li - no anverso: 

a) tarja em guilhoche eletrônico contendo microletras com a expressão "CARTEIRA DE 
,IDENTIDADE" grafada em letras maiúsculas; 

b) tarja contendo a expressão "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL" grafada em letras 
maiúsculas; 

e) fundo numismático contendo as Armas da República Federativa do Brasil; 

d) imagem fantasma com a fotografia do titular localizada no canto superior direito; 

e) fundo com tinta invisível reativa à fonte de luz ultravioleta contendo as Armas da 
República República Federativa do Brasil; e 

f) fundo numismático com o nome e a imagem do brasão da unidade da Federação; e 

li - no verso: 

a) fundo numismático contendo as Armas da República República Federativa do Brasil; 

b) tarja em guilhoche eletrônico contendo microletras com os seguintes textos 
incorporados, conforme o disposto no modelo que consta do Ane:<o, grafados em letras maiúsculas: 

1. "CARTEIRA DE IDENTIDADE"; 

2. "LEI Nº 7.116, OE 29 DE AGOSTO DE 1983"; e 

3. "VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL"; 

e) relevo tátil com as Armas da República Federativa do Brasil; 

d) fundo com tinta invisível reativa à fonte de Ili! ultravioleta, que conterá as Armas da 

República Federativa do Brasil; e 

e) código de barras, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 13. 

Carteira de Identidade em meio eletrônico 

Art. 15. A Carteira de Identidade em meio eletrônico: 



1 - atenderá aos requisitos de segurança, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade, nos termos das recomendações do Comitê Gestor da ICN; e 

li • permitirá a checagem dos dados pelas autoridades públicas com ou sem conexão à 
internet. 

Obrigação dos modelos deste Decreto 

Art. 16. Os órgãos de identificação não poderão utilizar padrões de Carteira de Identidade 
que não atenda a todos os requisitos estabelecidos neste Decreto. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor da ICN formulará recomendações complementares ao 
padrões estabelecidos neste Decreto. 

Aprovação dos modelo$ de Carteira de Identidade 

Art. 17. Os modelos de Carteira de lderitidade em papel e em cartão são os constantes do 
Anexo. 

Parágrafo único. Compete ao Comitê Gestor de ICM aprovar o modelo da Carteira de 
Identidade em meio eletrônico. 

Validade da Carteira de Identidade 

identidade; ou 

Art. 18. A Carteirá de Identidade terá validade por prazo indeterminado. 

Art. 19. A Carteira de Identidade poderá ter a validade negada pela: 

1 - alteração dos dados nela contidos, quanto ao ponto específico; 

li - existência de danos no meio físico que comprometam a verificação da autenticidade; 

Ili - alteração das característii:as físicas do titular que gere dúvida fundada sobre a 

IV - mudança significativa no gesto gráfico da assinatura. 

Parágrafo único. Se o titular for pessoa enferma ou idosa, não poderá ser negada a 
validade de Carteira de Identidade com fundamento nos incisos Ili e IV do caput. 

Art. 20. O português beneficiado pelo disposto no § lQ do art. 12 da Constituição que 
perder essa condição e o brasileiro que perder a nacionalidade, conforme o disposto no§ 4º do art. 12 da 
Constituição, terão a Carteira de Identidade recolhida pela polícia federal e encaminhada ao órgão de 
identificação expedidor para cancelamento. 

Disposições transitórias 

Art. 21. A partir de 1º de março de 2019, os órgãos de identificação estarão obrigados a 
adotar os padrões de Carteira de Identidade estabelecidos neste Decreto. 

Art. 22. Permanecem válidas as Carteiras de Identidade e::'l'.pedida::; de acordo com os 
padrões anteriores a este Decreto. 

Revogações 

Vigência 

Art. 23. Ficam revogados: 

1 - o Decreto nº S9.2S0, de 27 de de:::embro de 1933; 

li - o Decreto nº 89.721, de 30 de maio de 19S4; e 

Ili - o Decreto nº 2.170, de 4 de março de 1997. 
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Art. 2-l. Estlâ! Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1018; 197º da Independência e 1302 da República. 

[,. f:Eo3UL A LEI N. 7.116-8:J, 'QUE .~!~E~UF'.A VALIDADE W\CIONN .i>.S C.!\f>TEIR.~.::: DE IOEtlTID!,C•E(l.3) 
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Tarja em guilhc,che 
guíllwch~ t!IHr6nirn. 

Mi,:r,:,kmi.; ,:,:,m ,:, t-õ:,:;_,:, 
"CúJffEIF:.J.DEIC•Eí JTl[,,<l.C,E". 

Elemi2r1tos de Segurariça 

Micr,:. .:hip Si::m ,:,:,r,tat.:,. 

! ~!•~!:~.• ! ?,.~~~:.~,~r!e.~: 
Jr~ ~~~~:~;.;;;;~::;~:~~~:~::~~;;;;~;;:;::~;:;;;~:~~!~:!~ 
/t;J;~,./~~~;~~;.;:i~~~:;~~ti~~'!}~";~~\·~~~~/./t~:.::,:~:~::.: 
,:·,·y:~7X'.lt.'.•:·,:):·,•:-t:~:'.r·):'.t.'.i.:Q::•::-::-::,.:x:•-.:.i.Y.~'!''.:•::,:•i:•: 

'.~.•.>.:-:;.;:-.::-:.t:."..:-::•'.'1.:ü::-::-::•::,::,_;:,::..::.::<:-:~'.<X.-:).:,:1.~. 

lmag-:-rn for,,2:ma 
.;.:,r,, .,, f :,t,:. de, 1:,,:,rtéldor. 

Mi,:r.:,1.;:tr,,, c,:,r.-, ,:, k•:t.:i 
" 1:MiTEIF:i\OEIC•ErlTIDft.C,E". 

F'ur,do invisív,~I ,:om ,:~ Arnw~ d:i r.,::pút,!i.::i. 
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Tarja em guilhoche 
guilhc,che eletrônico. 

Microletras ,:,:,1T1 e, te:~to 
"CARTEIRADEIDEMTIDADE". 

Elementos de Segurança 

Mi,:r,:, chip sei-.-, ,:,:,r.tato. 

lm,,gem f;,nt::,~ma 
,:,:,rn :1 f,:.t.:, d.:. f:11:irt:1.:~or. 

Mi :r•: l2tr:1, ,:om : t,:c:-:to 
"CL\F:TEIF:AC•El[1ENTIDAC1E". 

Funde, invi:ível ,:,:,m .::,3 /l.nY1,1~ d,1 P.epúbli,::1. 
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EMI nº 00014/2018-MJSP MP CC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, proposta de Decreto que estabelece os 
requisitos de emissão de Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito 
Federal. 

2. Sobre o contexto normativo da Carteira de Identidade cumpre ressaltar que vários são os 
instrumentos que regulamenta sua expedição. A Lei nº 7.116, de 29 de agostci de 1933, que assegura 
validade nacional as Carteiras de Identidade., atualmente regulamentada pelo Decreto nº 89.250, de 27 
de dezembn:i dt! 1983, alterado pelos Decretos nº S9.721, de 30 de maio de 19S4 e nQ 2.170, de 04 de 
março de 1997; a Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, que faculta o registro de informações adicionais 
nos documentos pessoais de identificação; e a recente sancionada a Lei n·' 13 . .J-t-t, de 11 de maio de 2017, 
que cria a Identificação Civil Nacional (ICN), com a finalidade de "identificar o brasileiro, em suas relações 
com a sociedade e com os órgãos e entidades governamentais e privados". 

3. Diante do atual quadro normativo., faz-se necessária a revisão do Decreto nº 89.2S0, de 1983, de 
modo a garantir uma adequada padronização do documento de identidade civil. 

4. Registre-se, ademais, que a demanda pela necessidade de padronização da Carteira de 

Identidade foi apresentada pelo Conselho Nacional de Justiça, com base nas recomendações do Comitê 
Gestor da Identidade Civil (criado pela Lei nº 13.444, de 2017), elaboradas a partir de estudo feito entre 
o Ministério da Justiça e a Universidade Federal de Brasilia, que, diante da identificação de diversas 
fraudes causadas por documentos de identidade falso, apontou a necessidade de adoção de um 
documento padronizado. 

5. A partir da proposta apresentada pelo Conselho Nacional de Justiça, foram feitas várias discussões 
empreendidas pela Casa Civil da Presidência ela República, com participação da Casa da Moeda do Brasil. 
Ao final, chegou-se a um texto de consenso que ora apre$entamos a Vossa Excelência. 

6. Os pontos principais que se pretende regulamentar, referem-se à separação dos itens obrigatórios 
e facultativos que devem constar da Carteira de Identidade. Sobre essa questão, importa destacar a 
inclusão do número do Documento Nacional de Identidade (DNI} dentre os elementos facultativos. Outra 
novidade refere-se à possibilidade de o órgão responsável pela identificação civil incluir, dt! ofício, à 
Carteira de Identidade do número do CPF. 

7. De igual forma, a minuta de decreto alinha-se às novas tecnologias ao permitir que a Carteira de 
Identidade seja emitida em cartão ou papel. além de facultar ao órgão de identificação a expedição da 
Carteira de Identidade em meio eletrônico, sem prejuízo da expedição em meio físico. 

8. Outro avanço com a padronização sugerida, refere-se aos elementos de segurança .. dos quais 
destacam-se a perfuração mecânica da sigla do órgão de identificação sobre a fotografia do titular e o 
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código de barra5 bidimensional_. no padrão O.R Code, gerado a partir de algoritmo especffico do órgão de 
identificação. 

9. Acreditamos, Vossa Excelência. que o modelo de Carteira de Identidade nos moldes proposto se 
apresenta como uma medida eficaz no enfrentamento às falsificaçõ,1s de documento de identidade, além 
de propiciar ao cidadão documento alinhado às modernas tecnologias. 

10. São essas, Senhor Presidente .• as ra:õe5 pelas quais 5ubmetemos à elevada apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Decreto. 

Respeitosamente, 

- \ ~ ~\.Q L,6'.--·-
, ~orquato Jardim 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 

Dyogo Henrique de Oliveira 
Ministro de E!;tado do Planejamento, Desenvolvimento •~ Gestão 

Eliseu Pádilha 
Ministro-chefe da Casa Civil 

. - , . 1 . . .• ' •. · -1 . o 01·,o ·1,1 ("'e.~· : -e.e) E:·q:.o::1ç::,o de Motivss n ::!fr,1iri1.:,t<::1 I =· " . -. ~· J-• -·, "'·-· 
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II - peL~ :::r!diç3o d:i C'.'I'.-:ir:i J~ r . .:jc;.rn lb:ion.,J l,1ig.~0rio Gr'.1iullU:l:- tl:. emkr:o ::'-: - 2S condiçõc-s ~cífic:i:; de ::aúde cuj::i. divulg::~5.o pos!:.1 
em decorrência 00 deferimento do pc-dido de rcronhccimet1tn d?. condi,:-i>o contribuir pm prc::ervur a ::<'.Me ou ::.'.'..!Vl!f a Yich do titubr; e 
de refugiado; e Art. ~º É gmtui~ a primeira cm~:;ão tia Carteira d:= Id~ntidade. 

Ili - pelo arquirnr.1ento ou p.:!la c::tinçã,.; do pwce!:w :::cr,1 
julgamento do mérito. 

Emlssao ~@ melo eletrônico 

Art. 6" O Docur,.1cnto Provisório de U.egistru Nacional 
Mi~tório ;od.eci ::er cr.iitido cm r.1ciú ektrôni.::J, .:em ;:,r.!jui::o Ja 
emissão cm mác, tisico. 

Art. 7° O D~r.:to nº 9.199. de 20 de novembr-1 de 2017, 
pr!~sa o vigor:ir com :i.~ :::'guinte:: :'.!.ltcr::i..,;õ~: 

"Art. 119. 

f 2° O solicitante de reeonhecimento da condii:-ão de 
refugiado receberá o Documento Provisório de Registro Nacional 
Migratório, nos termos do disposto no Decreto nº 9.277, de 5 de 
fevereiro de 2018. 

...... "()li'.) 

Art ~:" A crüissi::o ,:lo Doclm-..:010 ProviSúrk, c!e Régisiro 
Nocionnl MigrJtório de que ~ta e~te Decreto :::er-.'t inicindn até 1° de 
outubro de 2018. 

Parl!'Jõ.llo {1nko. O! prot~~loc de~~ trJl:i o~- 11 <l:i L·i nº 
9 "7", de 19~7, rnúido~ nul~ 00 pr.::0 i:ir::vi::to no Mpui r,:n11:?D.e::,:,J 
válidos. 

Vigênchl 

Cr:i..,.ili::!, !i J: f.:v:r:im ,J: '.?OH:, 197" J:: InJ~p::i.J2nci:- ,: 
130" da República. 

MJCHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Eliseu Padilha 

Df.CPiTo r:0 ~.278, DE 5 DE r:r:vr:rxm.o DC 2013 

Regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de 
agosto de 1983, que assegura validade 
nacional às Carteiras de Identidade e regula 
sua expedição. 

O l"P..I:~IDI:~fff. D.\ (!EPÚl!UCt •• no u-:.o J:1 ntribuiç5o 
que lhe con:'.'cr.:: o '.'ri. '::-•, copui, ioci~o JV, ,J:.i Com .. Liluiçào, .: tc,ltlo 
em vir:ta o disposto nn Lei nº 7.1 lú, tlc 29 d.:. :i.go:;:.O Jc l'X:3, nn Lei 
nº 9.011~1, de H! de r.1'.lio Je H~15,: n~ L:i nº 13,l'i,14._ de 11 t!,:: m~io 
de 2017, 

DECnETA: 

J._mLlto de :li,,Uc::i.ç:o 

Ari.. 1° E:,k Dccrcl,J regulamenta a Lei t\" 7.lló, tlc 29 de 
agosto de 1983. para estabelecer os procedimentos e os requishos 
para a emissão de Caneira de Identidade por órgãos de identificação 
dos Estados e do Distrito Federal. 

Vnlldade documental 

Art. 2" A Carteira de Identidade tem fé pública e vnli<lAde 
em todo o tP.rritório mcion:11 

Docum:-nto~ e'rigldo~ p::i.r.'.l .::rnf.::2:lo 

Art. 3" Por::i '.! e::p~rliç5o cb C'.lrtein d~ Id.:uticb.<le, ::cr.', 
c1:igido do requerente :i. apr.:!:ent::.ção :.omente dn ~ertidãc, d.! 
na!:Cimcnto ou de casamento. 

§ 1 º !~a hir,ú<ese u,. o nome do requerente ler sido ahcrado 
cm con:.cquência de cmtrimônio, .!lc apr.:s.:nlar~ a ccr~:d.lo J..: 
casamento. 

§ 2° O brasileiro naturalizado apresentará o ato de 
natumlizaç-ão publicado no Diário Oficial da União. 

§ 3° O P,.)rtuguês beneficiado pelo <lispo~lo no§ lº do art. 12 
da Comtituição fará prova da condiç..lo medinnte a apreSCtJl.'.lção do ato 
de outorg'.l de igl.!:l!cbde de direitm: e obrigaçõe!'. cil'i:: e de gow dM 
direitos políticos no Brasil publicado no Diário Oficial da União. 

f ,to A e"'.pedi,;-3o de segum:!ri vi'.l d:! Curtci~ de Idcntid.:idc 
rer-1 t-feti!'.ld!l medi:intc ~implcs ~olicitaç5o do intcr~~~:i.do. ,·etl:ld.'.! :l 

fonnulnção de ,:~:igêncb:; n:io pri:l'i::t:i.~ ncst: Dccr~to. 

Art. 5º A Carteira de ldcntid:i.dc contcri: 

l - t:!.~ .~.nn'.!!: cb P.epúblicn Fcderati\':!. do Bf:!'.:il e n in~criç~o 
"P..cpúblicr. Federativa do Bro:;il"; 

H - a idcntificar,.ão da unidade da Federação que o emitiu; 

JII - o idcntifiC'.l-;5o do Ó!Jfo ~·<!)edidor; 

JV - o número do regi~tro gcr.!I no órg:'fo emitente e o lo~:il 
e ~ ,;bto 1b evpcdir;:io; 

V • o nome, a filiação e o local e a dato de nascimento do 
identificado: 

VI - o número único <ln n::.trículn de nn::cimento ou, ~~ não 
houver, de fonna resumida, a comarca, o cartório, o livro, a folha e o 
número do registro de nascimento; 

VII • foto~fi'.l. no formato 3x~cm. a ::~"inatuT'.l e a 
impressão digital do polegar direito do identificado; 

VIII - a assinatura do dirigente do órgão expedidor; e 

IX - :i. c.-...prcs~5.o "V.'.!.lid:i cm todo o territódo nacionnl". 

§ 1° Poderá ser utiliZ!!<lo pelo órg5.o de identific!!.ÇâO como o 
número cio rc~i~tr0 gemi de CJO! tr!t1 o infro JV do c.::i.put o número de 
inxriç5o oo C'.!drJru d! Pc.~",O,'.!.<; rísir."! cio Ministério d'! Fez-:ncb - CPF. 

§ 2° A matrícula de que trata o inciso VI do caput seguirá os 
padrões constantei de provimento do Conselho Nacional de Justiça. 

~ 3" /\. co:,fe.ênci:i do,; cfodo,; dc qu:.- tnt:i. o inr:iso VI do 
caput podt!ró xr rolicit'.ld.'.'l pelo órsao de identifkoç5o, medfantc 
credcnci:lmcnto, tx-ordo ou conYénio, :1 Ccntr.!l Nndon:,J de 
fnformuçõc:; do Registro Civil - CRC Nacional. 

§ 4° P.:ir:i. oc fins do di!:po::to no inciso VII do C.'.'lput. pt!drõe5 
biométricos seguirão as recomendações do Comitê Gestor da 
Identificação Civil Nacional - ICN. 

Informações do CPF 

Art. 6° Si:1-á i,1'.Xírpv.-ado, <le ofício, ~ Cari.cir.1 ele IclcnJclacle, o 
número de inscrição no CPF se1nprc que o órgão de idei1tificaçào tiver 
a,;.;:sso a dorumento comprobatóri.J ou à ba~·= c!e cb:lo:; administrada. p.!la 
~.::cretaria da fl..:ceita Fedem! do Brasil do Ministério da Fazcnd&. 

§ 1 ° A incorporação do número de inscrição no CPF à 
Cillteir:i de Identid.'.!.de ::eci prec~idn de con~ult:i. e v:i.lid:iç5.o com .'.'l 
b:i.::e de cl2do:: '.!.dmini!:trJd:. pb Secrct::iri:. d.:i :P.eceit.:i. Federal do 
Brasil do Mimsu:ríc, Ja .Fazeu<la. 

~ 2º IJa bipó.e:;.: d.: o .r.!--iu.::r.:n.e da Car~eira Uc lde11tida<l.! 
não e!;t:::r inxrito no CPF, o órgão de identificação m:li~rá a :;ua 
inscrição, C::!~o tenh.:i. integr:::ção com n Ü:.!e d: Jade,~ cb .'.:.:..::n: '.;!ri::. th 
r....::ceit~ Federal dv Cra:;il do Miui5téri..-, Faa:nJ.n. 

Vcrl0.::1,;:\o do ma 

A.ri. 7" ~fa .!:~;!diçZ.o da Car • .:ira 1.le Id.:ntiilid.: ~rú r.:aliza.lr. 
a valid:i..ç5o hiométric:: com a B:i.x de D:i.dor: d:i. ICN para aferir a 
con~Ormi<lac.e cmn u Dccur.1en.o lfa..:11'lnnl d.: l-.cn.1:1c:.yão - o:;1. 

Pa.,.ágrafo único. O disp.>Sto no c.apuí. .: no inciso I d,; ; l" do 
m1. 8° C$lá cu1k.lk:io,tado à cx1:;lência de compaitilhmncnlo de <laUO; 
entre o órgão de identificação e o Tribunal Superior Eleitoral. 

Infom;.;çii.'.!~ luelnfdas a p.:,Jldo 

/,ri. :}º Ger~ incluíJo na Cari..::ira Je IJcni.iili..<li:, 1;1ediani.e 
requerimento: 

[ - o número do D~!I; 

11 • o Número de ldcntifü:a.;5o Soàtl - NIS, o número no 
Progr::r.1:i d.:: Integr'.!,;3.o Social - PJ:: ou o .nú1:1t::o nu Proora1:1:i. de 
formnçiio do Patrimônio do Servidor Pútlico - PASEP: 

III - o número do Cari.ão l{.:i.ciomtl r.le Saútlc; 

IV - o número do Título de Eleitor; 

V - o número do documento de identidade profü;sional 
expedido por órgi!o ou entidade legalmente :l.Utorizado; 

VI - o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

VII • o número da Carteira Nacional de Habilitação; 

Vlll - o 1oúru.!ru do C.::rtif.c.WO Militar; 

D: - o tipo c::.ng .. íneo e o fator I' •. b; 

XI - o nome social. 

§ l º A comprovação das ii1formações de que tratam os 
incisos 1 a Vlll do caput será foita por meio, r.::spcetivar,1cnte: 

l • da validação Lio,;1~Lica cor.-, :. lias.; el~ tl:.<lor. ela JCN; 

lT • Jc,_; cart3e::. d.: in::...:iiçãu .10 ~HS, no PTG ou ,io PASEP; 

rn - do Curt5.o Nacional de Saúde; 

JV - do Titulo de Eleitor; 

V - <lo docur,~nto tl: id:uticL"<fe profissio112l c::pdido por 
órgão ou entidade legalmente autorizado: 

VI - da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

VII - Ja Cari.dm Nacional de H~bilimção; 

VIII - do Certificado Militar; 

L~ - do r.::sultOOO de ~;,:~.-.~ lt.boratorial: e 

X - do atestado médico ou documento oficial que comprove 
a vulnerabilidade ou a condiç.ão particular de saúde que se deseje 
preservw, nus termos cio inciso X do eapui:. 

§ 2° Em substituição aos documenlos de que traiam os 
ineisos I a VIII do cnpul, seci aceita :i. apresentação de documento de 
iJcn.id:.ík ,·.:JiJo para ..ock:. o:-, Lln:; l.!g:i.i:; do qunl constem :is 
infonnações a serem comprovadas. 

§ 3º A comprovação p.!lo interessado das infonnaçõcs de que 
tialarn os incisos Jl u X <lo caput scr.í tlispcus'.lda na hipóiese do 
órgão de identificação ter acesso às inforffiêções por meio de base 
~l~trUnka d~ &do.; W 6;gfio ou cntidr.dc i:,úblicos. 

~ ~º O IJüfü.! sucial d~ qu.:: trn.tn o inciso XI dv cuput:: 

I - será incluído: 

a) mediante requerimento escrito do interessado; 

b) com a expresslfo "nome social"; 

e) sem prejuízo da menção no nome do registro civil no 
verso da Carteira de Tdcntidadc; e 

d) sem a exigência de documentação comprobatória; e 

li - poderá ser excluído )Xlf meio de requerimento escrito do 
interessado. 

:; 5° O re::iu.:-rimento de que lr:lt:l a :ilíne:i "::i'' do inciso I do 
§ ~º s-:r1 :rqui,·'.!do no ór.;:fo de id~ntific:i.ç5.o. juntl.mente com o 
hi~tórico de r.ltcn,.:õt•r do nome w,;in.l. 

Apr.:-!:l'nt°,,:-'.fo do- docum.:nto: m~1clon::.Jo~ n,;i C.:.rteir.'..1 
de Identidade 

Arl. 9" A Cariei~ <le Jclo:nthhde Hmí prova de todo~ oc; d-...dos 
nela incluídos e dispensará a apresentação dos documentos que nela 
tenham sido mencionados. 

.~.rt. 1 O. J, :pr.:-:enl!!.ç.3o do!: c!oeu~nto!'. de que lr:it:! o e:1put 
e o § 1° do ort, 3° poderá ~cr feito por meio de cópin autenticada. 

MOOek, J::. C..1ri.elr:!. tle ltl::oi.ld::lll~ 

.\ri. 11. A Cart.:im de Id~ntid.:ü: ser.'! emititb em cartão ou 
em papel. 

P11r1gr:ifo único. É facultnd.'.! .:io órgfo de id:ntific.'.'lçfo .'.l 

e:.p:di,;5.o d.:i Cm:in d! Id~ntid::.~jc em meio eletrônico, :::m prejuízo 
da expedição .::r.1 meio tisico. 

nc-1uldtor d:-. C'.lrtcirn dt JdtntldJde .:!@ p::ipcl 

Mi. 12. A C:irtdra ele Jdeutil'.hJ~ em p.'.l.ptl ~cd 
confeccionada n3s dimensões 96:-:úSmm em p.:ipel filigranado com 
fibras invisíveis reagentes à luz ultraviolcla, preferencialmente cm 
formulário plano, impressa cm talho duce e olTset. 

Art. 13. A Carteira de Jdentid:lde em papel conterá as 
seguinte:::: C!!re<:teri::tic.'.!.:: de ::egt.!n!Ilça: 

I - tarja cm talho doce que: 

a) scrt impressa cm duas tonalidndcs da cor verde 
(calcografia em duas cores); 

b) t:unter.1 a i.tm:.g.::1:.1 !:!.lente cor,1 a pdaHa "Drnsil" er.t 
at:.lbOS os lados; 

.&:te docmnento pcX' '.'.tr ,,.:rific1do oo cndcre,;o dctrtlnicu hiip://\'.'\'.'\'l.in.gov.brbucntickbd.:.htol. 
pelo código 0001201S020600003 

Der~w.1.::nto J.;dn~v digii..'.'llm.:nl.! eo.i."o,m~ !vlP nº 2.200-2 J~ 2•!/03/2001, qu~ in!:iitui o. 
Infraestrutura de Chaves Pl1Llic11.s Brasileira - lCP-Brasil. 
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-! 

e) cate.: f"l!!::.i & hlic::rnl~.ra r.:c,&:i\:... c,)11:,JIT.:_r,.J,:, in;eiii~.i";.:.r,:~ 
a ~ ,;j;-.1 a .!::pr~I.ü ",::.:.r.n:lr./. DE JOEi m0,\01;- g::ü:.:h e111 
ll!!'.ra.5,;\8ú..:wli!s; 

d) Cüi'lil:nÍ fui:-;.ri é r,licrült;,,,<1 JA,;itiva. c.::.,,t.:,,:nru;do 
c-:-:t~m:ir.-,:nt,: :i t1rj:!, c.>m a ,:.-:p:.:;~•o "C-·.r.-rnIT .. '. D~ TDEl ITTD!.DI:' 
gm.fucl:". :;;~ l.;i..,i.: 111:.iÍl!::ub::; e 

e) cu:tter.: u:: .:~0'llint~ tc.•.tc.:: il:..::,ryur.1...!,:,.:, c,:.nfo~ uJi:.iN;l6 
no r..üJclo que c.:msi.3 Jo .:.n:~.u, g:aí::..:C.,: .:m klr11: 1ilJiú::~!lle5. 

1. r.EPÚDLIC:. I'EúB'./.TIW. DO Crc,.:ll; 

2. CATlTEIP.A DE IDB!TIDADE; 

3. LEI !l° 7.116, DE 29 DE AGO!:TO DE lt.'f!3: e 

~- v.'.ur,.-... EM TOi..10 ícf.f'.ITÚí:lú: f.'.CIOt!.'.I.; 

II - r:o onv:.70, ~rn.1ç, mtmi:rn,'..rk,:,, impre:~ :-:-,1 õíi'Etl, 
co:itenclu eíeilu lri: i; ~c:,.~1o:lrin,: '.l~ .".mt.":: (Jii r:cp(1hlic1 f~e;aüva 
(!,:, P.ra.<:il, imi,ce;;-x,s com tinto in\'irl••c\ r.:,tivo ô font'! de lu.--: 
ultravioleta; 

IJI - no v~r...o, Íl•n<!o numi-:-rr.ltic.> c'3r.l u ,iúr.i'? dl t!flÍd?•1,: d1 
J:"edera,:ifo e a im1gcm do ~cu btl'.são: 

I" • f..=s'Íur:!•;!:0 r,-,-::.c..~nic.1 tl., -:-igb <lo :,rJJn ~ iJcntific.3,:-,:"l 
sob~ a fotogrMia do titul2r, qullndf.' for Q c.!!.O; 

V • nwr.:ra~o tir,.:,edfic!.. r~~1u..-ncial. r.;:, ver:c, ou :m 
cfr1ieo ~ bnrrnc:; 

VI • cl...:ico Jr. ti'!rns liiclirncilSÍOnJl, nú fiJJr;o QP. ('')Je, 
acnidú a fi'.ll"Jr Jc .Jl['ori;i11ú t!!;f,!-t:ÍÍtc.) clo úr:::o tlc ii.!-:..,1iiic:ir;Jo; e 

'-nT • p,:licnln com ú ir,1nger:\ cfu.• :".rm:s d!I rcpútlicJ 
r-cck:Jli'.'J elo Cr.1::il ,;,)m lint'.l invi;íwl reotiva 5 fonte: de lu= 
ultn:wioltt~. 

Pr.nlz;.;fo únin. O .;,~Ji30 <k Lan-.:.: tiJi1:\Cil:io:·10I J,: 1JL~ 
\rJi'J õ i.,.:i::o VJ <lo upui p:nnitir.'.i ~ c.:.r,::ull.2 cb vJlidl!d~ li•) 
d1..tt!r.it'Llú .!',i-, .:i.:ttiil<l prúprio ou Jirct,ruent.: er,·, chio :leli."Jni~ 
oficial d,;, órgão e-.:!'"!'1idor. 

/'.rl 1-~. }. C\lrt,:ira de lc!:ntich-.k cr.1 carl5o b~ l'.3 r:guinte· 
c!lractcrl::t~ac d.:: :~eurJJ:,;:'l: 

I - substrato íNliiiiO:r:oo cr1i r,.>ticari;.,nato, na dimeilSâü 
C~,l),.~.• mm, que e ,ntc::rj r.iic:.::.cliip Jc 11r,ro .ir,lf ;tio; 

li - no am•cn;o: 

o) tarjo cm guillic,.;:lh: .::ktrllniw ,x,ntcn.do microleira.; cor.1 n 
c:-:pr.::::::o "CAf:.TEir.A DE IDE1'.TID.'.DE" Jnf~.é, .;-:n t.:-1r:r 
maifü:cula.:: 

b) tarjo ..:o;iti.'.ado • e:-.pr...::;:'.:-J "f:.fil'ÚCLTC.'. FEDEf'_•.m1:. 
LO :cr .. '.SJL" Jí.l;atl!! em lc.ra~ m.:i.iú..':A:ula'.;; 

DiST°FtlTO•f'-!: D~ R Al 
:~,~~~:l~:it' l~Ul't&Ht• Pl)
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e) ~nodo :iur.1i~111.'..tirn .:-vn;c-udo t!..: Am.b!: d.. r.epúblic'l 
ro:-~era:i'"o Ut·, Cr.!,;.il; 

ú) imagem fr.nl!!Sml c~m ti fotc,gmfia do titul:! . .r lc,...--ali.:;.da no 
canto cur,~rior direito; 

e) füodv COff1 1int9 invidl''CI r-cativa li. font,: de ltr: ultrwioletn 
CJíllCíldo :',!; ,'.ml85 Ja r.e~úhlicn r..:púlilicJ Fcdcr,"&tiv.i do C~il; e 

f) fun(lv nur,1isr.ú.ic-u C"lm o r.orr.: e ot imagem do bra:-§o da 
unidade d3. f,e,rf_eração: e 

II • no vcr.;o: 

a) funJo numisra:\tkú contendo :?S Ar,,1os cb r..epúbli~ 
r.r.público Fe.ic:-ath·J do nrasil; 

1, "CAf:Rm.;. úE IDEimDAíJEn; 

2. "LEI W 7.116, DE 29 úE AGOSTO úE l9R3": e 

). "V/\LID."~ EU TOí.nJ TEP..PJTÓF:10 al.-'.CIOll,-..L''; 

e) f<!lr:vo ;.::tiJ Wiil os .\m1'.l.S J:1 r....-::públi.:a r-~Je.nli\'r, J.o Cr.:sil; 

J) .íhndo C".J,i\ tint:i iuvislwl rcaliVt! i, fonle t..'t lt1.z ultraviolet&. 
que C<Jnt:r.:. ú!'. .'.r.-.U!~ t.!a r..::;it1blica í.:.tlcrativa de, tra!'il; ~ 

.:) i:Úl:ligv tlc b!!.fws, nc.:; lermos <lo .:li.;p.x;io o,,:, par.:grJfo 
únic.:, Jo :lf,. 13. 

L..:rdí•a Je IJc1llltl11tle ::m mdc, elt:arônlcti 

.'.ri. 1~ . .'. Car.cirJ L~ h:J,::mii,1~: :rn r.::iu !letrDnico· 

1 • Ji.!ttder.:. ac.: 11.:~ui::it0: ,_I,; '.:c:gunaç.~. inlc:gric..!~tl:. •.':l.licbd-:: 
jurklic-; :: int-::1vr,.;;.--Jt.iliJadc, no~ ter.nos d.._,. rt"~rnent.b;G-:., do 
Co1r.ilé G~.or Ja JCit e 

li • f • .:ru1itir:. J. ~h.:-:r1~cm <los <l:itlo::: r,dri.: ,ml•jriJn(le: 
públic:,:; c,r,1 ou !'~iil e,n::--:iiú A mtcr.ict. 

Ari. lú. ú: órE:o: Ji:; iJ'°ntii'k!l•~;:, ~-:, r,.::Jc;-~o utili~nr 
p:idrõ!.: Ue: Cru;.eira Ji; ]Ji:ntit.!:.•.k qu~ n:.o :);,cnJn a t.c.-<loc os 
requisitos .:stabele.::ide-.; ocstl! IÃ.""C<.:to. 

P!!rlÍl!IJÍú únic:i. O Corait! G~-:-!or <lu ICl I fc.rr.-.ul'.ll"j 
1.:.:011-..:mln;t:•!'.: con1plc;;-..:ilt'.ut..: ao p,t•Jrü:-: e!1'.!lde:-:K1c.: .-.-.-:,,.: [,;,~"iú. 

/_p,ut·:.,;:o Jo~ mü1o:k,:: 'Jl' C~ridn llt IJc·oi..:(]..iJc 

.'.r,. 17. O: r.1c.1Jclo5 J: Ct1rieir1 Jr IJ.:-ritit.la•Je zm p-opl ,:: .:m 
e1rt?.o ~'.io O!; con~P.nt~,-: do t-.ne:-to. 

PcrJ&..-:ifo únict1. Co:n{,:tc l•J CQr.1it: Gertor J~ JCl I oprü\ :ir 
o r,1&drlo c.b Caricilll rl: k~1tu.l!!'.!"! em rneiü ele(rônko. 

ANEXO 

Art lC. _A_ C.:.ridn de hk:1tirJ.'.!.dt: ter~ ,nli<.::l(k r,or pr.i..:o 
inJ-ete,-.,1inado. 

t.rt 10. A C~cir.: ~ JJ.:n:iilide i...:,Jt.Y.Í t,:; ::i •'O!frl!!,1::­
ueg:..-Ja p!ln: 

1 • nlten~:'.iú lk,:; d.:;du:: rd:. euntidc.·. qu::mtü au r,Jnto 
e:r,eclfico; 

It • c~:i~têocb Jc <l::oo: no meio fi~ico qix Mrnprv1:.:.et!lr.1 ::i 
verificação da autenticidade; 

Ili · nl,c:ração <la!. carac~erisdc.11.J fi:;it.:n.; do 1i.ular que gc:.! 
JÚ\•iJJ. fuuJaJa sobre il. i<l,;;r,tiJaJc: ou 

IV • r,1ucbn..;.a $ig_nilic.ati,'O no g.:~10 grúíioo U8. u..~im:alu:a. 

Par.í.g.;11io único. ,S,; v titul:.r for ~!~~oa ;ilf.!,T.n ou itlo:a, 
,1iiú r,·.Jcr.'. '.;er n:G~d:i. ., vn.lir.!::<lc d: Car11:ir!l tl.: Ttknlilla<le cvrn 
,W,.:h.r,~rno no:.: ir • .:iru: 111 •! IV t..lú ;aput 

/1.rt. 20. O r,Jr~uguC;.:: kr,cfidad.o pio di.:.:J~to no ~ 1" do 
ut. 11 <lii ("._,o,·titui1;:,, ~1u.: r,;;;,:l~r :.--~, t:')r.1lir,ifo •"! o bmsilcirv 1'.!UC 
~.::,1,;; n n.acionalicL..l.:. o:,ionne o <li.:i::ir,u r.u ~ ,1• e.!,:, ~r •. 12 rJa 
Con~i.iiuii;:io, .crii•:. a Cnrt-:i;_, Jc l,L,1k!~ J"! n:-:Qlhitln. p-:b polícia 
foüeral e s:J1C<1 .. rninlUl&i na úry:i.v de i<.kntilica~o e:.,_~JiJor pnra 
cnncelarncnto. 

tlSy,>Slçõtt ar.\nJllúrlas 

Ar,. 21. A Jifil"lir de 1° J: mrs,:--;, <lo: '.?019, o: (,rg:o-: de 
i~!n,it1c'.lç~.u e::-t'.!.rJ.o.1 olirig'.'1.los :i oôouu o~ p.:.tlrü~,; Je C.u-,eir Je 
J<lc11tiJa<le e.::w.1.;.:Je..:iuú:. 1,~1c Dc.::wo. 

.'.;,. 22. Pem1enc.:c;;1 vjlitl!..: m: Cc..rl.eie!' ,J; l&:ntitli.Je 
e::pcdicl:>.!: tl: OC<Jnlo or,1 Oi: p!tdr.:r::: i\Ol•;rion.~ n c:t,: O,:.:r,:to. 

t.rt. 2J. ficam revogado;:;: 

t - ,o Dei:1e10 1f S9.2!>0, J~ 27 Jc c!i:;:cml:,r,) Jc 1983; 

li• o D~re:to n" ::!\:.721, tl.: JO Jc mniú d.: 19f>!; e 

111 - u D~Wl:lú u1 Í:.170, Jt; ._i J.; tilíif',ô Jc 1997. 

rk.l"ilia.. :; de íc•·cr:iro de 1018: 11'.'7° d:. lndcprt.:.léncb e 
130" d11 Repúblic.3.. 

MICHEL TEMER 
Torq11ato Jardim 
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Elemento~ grá1ko5 e de segura~ 0 fr.;,nte 
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Elementos gráficos e de segurança - Verso 
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Elementos de Segurança 

tarjàem 
guilhoche eletrônico. 

Microletras com o·textô 
,,;CARTEIRADEIOENTIDAOE''.. 

· - -Microchip sem contato. 

&1c J,:.:um:illo f❖~•: z'!..- ,•~riíie1:.:lo ;:.J :r.J:i,:;c, ,:IMÜJÍ<:u llii;:,//1·1.• , ... i.1.i;u,•.br/rr.u.cr.,idJ!-J.:.h.1,J, 
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1, 
1, 

Imagem fantasma 
com a foto do portador. 

Microletras cóm o texto 
"CARTEIRADEIDENTIDADE". 

Fúndõ invisívéf com as Armas dá República. 

C1iu,."Uí.1cn10 '.!!::i11..t<lu <l.i,-;iL.1lr,1:nte cunforr.i.: !.tP 1," 2.2W-2 Jc 1-'~r/200), que in~tui a 
lníiac!:hulur.:s c!e O1=.v,:.: rúl>lict.~ Cr~ilci~ • 1CP-Ora!li1. 
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Fundo invisível com as -~......:~Lll.l..l==.,__......,lll'II• 
Armas da Republica. 
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"Armas da Republican. 
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Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Secretaria Nacional de Justiça 

Gabinete da Secretaria Nacional de Justiça 
Assessoria Jurídica - SNJ 

Ofí eh:, nQ 14/2019/ ASSESSORIA-SNJ/GAB-SNJ/SNJ/MJ 

Brasília, 13 de fevereiro de 2019. 

Ao Sr. Se,:retáriü Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Assunto: Pedido de prorrogação do prazo estabelecido no artigo 21, do Decreto n.!! 9.278, de 06 
de julho de 2018, para que os órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal estejam 
obrigados a adotar os padrões de Carteira de Identidade que estabelece. 

1. Ao tempo de cumprim,::ntá-lo, nos manifestamos a respeito do pedido de prorroga,;ão do 
pra::o estabelE:cido no artigo 21, do Decrete, n.º 9.7:!S, de 06 de julho de 2018, para que os órgãos de 
identificação dos Estados e do Distrito Federal estejam obrigados a adotar o::~ padrc,es de Carteira de 
Identidade que estabelece. 

2. Conforme consta de, e~:pediente r,::cebidü (8063774), a demanda partiu inicialmente da 
Polícia Civil de São Paulo tendo wmo destinatária a Casa Civil, q1.1e pür sua ve:: sülicitou a 
manifestaçã.:i do Minist~rio da Ju:;tiça e S,::gurança Públi.:a, pür meio desta S,::.:retaria I\Jacio11al de 
Justiça. 

3. Inicialmente, consignamüs qu,: d,:, ponto de vista jurídico não vislumbramos óbices à 
dilação de prazo pleiteada. 

4. Com rel~u;ão ao:; motivos qlle embasam a Súlicitação em análise, ternos que se 
justificam, antes as eviclent,::s dificuldacl,:: encontradas pelo órgão solicitant,::, comuns aüs demais 
órgãos de identifica,;ãü dos Estadús •ó! d0 Distritü F,::derdl, para se adequdrern ao:; padrõ,::s de Carteira 
de ld,::ntidade estabelecidos no Decreto 9.723, de 06 de julho ele 2018. 

5. Ante o ,:::,:post0, consignamos nossa concordância cum a prorrogação do pra::o previsto 
no artigo 21, do decreto 9.723, de 06 de julhc. d,2 2018, pelo pra::o de 01 (urn) élnü, para qu,:: os órgãos 
de identificação dos Estados e do Distrito Federal estejam obrigado::; a ad.:,tar os padrões de Carteira 
de ldentidad,:: ,::stabelecidos no mesmo Decr,:to, a partir d,:, dia 01 de março di:! 2020. 

Oífc,ic, ·:,; (3061%0) 



Respeitosamente, 

assinado eletronicamente 

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO 

Secretária Nacional de Justiça 

·1 sei. t;t Dücu1"111::11tú a::;sinad,:i eletr,:,ni,:arnente por Maria Hilda Marsiaj Pinto, Secretário(a) Nacional de 
~!.S-1nJ11m, W Justiça, em B/ü2/2ü19, à.:: 16:--1-3, ,:,:mforrne ,:, § 1~ d,:, art. 69 e art. lü do Do::cret,:, n~ :~.539/2015. 
eletr6nlca 

~J;:i~~ ~ auto:!nticidacle, d~ do,:u~n_ento podo:: ,;er confo,ri~a n~, ::-~ti:: http://sei.autentica.mj.gc,v.br 
~-~~) 1 nfc,!m~ndo e, .:ocl1go venf1cador 8061960 e o cod1g,:, LRc 6~9786BC 
~#~ O tramite d,:::":.t,:: d,::i.:umo::nto 1:iode ~,:::r ac.:.,rnpanhadc, ~11:::I,:, site r&, http://www.ju~ti~a.7,~v.br/aei:::~;;ç,-a-sistemas/pr'.Jt~colo e tem validad,::: de prova de registro de 
lill:i.i.t.-:,.~lf.!::~ protoc,:,lç, no Min1::;t,:::n,:, da Justiça e Segurança Publica. 

Ré:fo1·,~ncia:C;~,:. re~pon.:la e!:ie Ofído, in,:li,:are:,i:,res;air,,::nie,:, Pro.:1=::o nºüSü15.000ü20/2üE-61 :::EI roº::-061960 

Esplanada dos Ministério:,:.;, Blocc.t T, Ed. Sede, sala -12-1, - Bairr.:.. Zona Cívico Adrninistrativa, E.:rasíli3/DF, CEP 
70064-900 

Telefon8: (61) 2025 3145 / 339.:J- www.justica.gov.br- E-mail para r,:::sp,:,~ta: prútücúlúi~il mj.gov.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 ªSec/R//1/nº ,260 119 

Exmo. Senhor Deputac/o 
HUGO LEAL 

Gabinete 631 -Anexo 4 

Brasília, 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputaclo, 

; ·-:~ 
'2:-·.:..<._} cfr~ abri/ ele 2019. 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Oficio nº 

72212019/AFEPAR/MJ, de 22 ele abril dG 2019, do MinisMrio ela Justiça e 

Segurança Pública, em resposta ao Requerimento de Informação nº 3764/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

RECEBI NESTA DATA A . 
PRESENTE DO~~~O. 
íiM :t,(f / o 1::t / . 

extensç e tegfvel: 
No~C>v,\. ~ Q_ . 

p .. cl 2) ~13 '2. 
Ponto: 

Deputada Soraya Santos 
Primeira-Secretária 
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